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Município de Capanema - PR

PORTARIA N" 8.022, DE 09 pE pEZEMBRO pE 2021.

Nomela Pregoelra e Comlssd,o cle

Apoto à Lícltaçã.o para execução d.e

.Pregão nas lormas Presencldl e

Eletrônlco.

O Prefeito do Município de Capanenra, Estado do Paraná, no uso

dc suas atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1" Nomear a servidora Rosella Krlger Becker Paganl para

exercer a ftrnção cle PREGOEIRA do Município de Capanetla, a fim de

contratar bens e/ou serviços na Modaliclade Pregáo nas formas Presencial c

Dletrônico, para o período de OllOll2022 a 311t212022.
ArL, 2" Nomear , Raquel Sd'nto,nq. Belchlar Szlmansleí Caroline

Ptlatl, Jeandra Wllmsen, para exercer a funçáo de Apolo à Licltação do

Município c1e capanema, a fim de auxiliar nas licitações para conlratação de

bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico.

Art. 3o A presente portaria entrará em vigor na data de Ol 101 12022,
ficanclo nessa data revogada a Portaria n" 7'77§rDE-gUJ2l2O2O,

Gabinete do Prefeito do Ir4unicípio de Capanema, Dstado do Parauá,

aos dias c1o mês dc dezembro de 2021.
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Município de
Capanema - PR 'ti ü002

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do
Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2022

Assunto: Pregão Eletrônico

DE: Raquel Santana Belchior Szimanski
PARÁ: Americo Bellé

Senhor Prefeito:

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorizaçào

PATA AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTII,ITÁRIO EM ATENDIMENTO DO CONVENIO

4IO/2021 DA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICUIÍURA E ABASTtrCIMENTO
PARA O MUN]CÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA DE
ATENDIMtrNTOS E VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDUSTRIAS PELA

SECRETARIA DE AGR]CULTURA E MEIO AMBIENTE.,

O valor máximo para o item foi deÍinido através do menor preço obtido
entre os orÇamentos solicitados pela Administraçáo a empresas distintas, que

seguem em aÍlexo ao Termo de Referência.

O custo total máximo estimado para esta aquisiçáo é de R$

100.880,54(Cem Mi1, Oitocentos e Oitenta Reais e Cinqiienta e Quatro Centavos).

Respeitosamente,

'"&«u#h.ff 
ít)i,..,,"r.r

Secretária Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)35 52- 1321



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊNtO N" 4í0/202í - protocoto no í7.758.36í-8
PARTICIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA

l

TERMO DE CONVÊNIO N" 410/2021 QUE
CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
POR SUA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO -
SEAB, E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA,
VISANDO OBJETIVOS DE INTERESSE
COMUM, PARA IMPLEMENTAÇÃO DE
PROJETO PREVISTO NO DECRETO NO

797312021 QUE INSTITUIU O PLANO
PARANÁ MAIS CIDADES II - PPMC II.

O ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARTA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ/MF n o 76.416.95710001 -85, com sede na Rua dos Funcionários,
1559, Curitiba ' Paraná, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato
representada pelo Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento,
NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, domiciliado nesta Capital e o MUNTCÍplO DE
CAPANEMA, inscrito no CNPJ n0 75.972.76010001-60, com sede na Av. pedro
Viriato Parigot de Souza, 1080, Cent, CEP 85.760-000, de ora em diante
denominado simplesmente CONVENENTE, neste ato representado pelo Chefe do
Poder Executivo, AMÉRICO BELLE, residente e domiciliado no município de
Capanema - Estado do Paraná, em consonância com o contido no protocolado n.
17.758.361-8, resolvem celebrar este Convênio, nos termos do Decreto Estadual no
7973 de 28 de junho de 2021 , que será regido pelas disposições da Lei Estadual no
15.608/2007, além do contido na Resolução no 02812ü1-TCE-PR, regulamentada
pela lnstrução Normativa no 061/1 1 de 1611212011, ou outras que venham a
substituí-las, subsidiariamente, no disposto na Lei n.o 8.666/1993, na Lei
Complementar Federal no 1O1|2OOO, pela Lei no 8.42911992 e pelo Decreto Estadual
n' 4.18912O16, celebram o presente Convênio, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l.Constitui objeto deste Convênio a conjugaÇão de esforços na implementação de
ações que integram o Plano Paraná Mais Cidades ll - PPI\4C ll, visando o
desenvolvimento rural sustentável em benefício da agricultura familiar, mediante a
aquisição de 0í (um) veículo utilitário, conÍorme detalhamento constante do Plano
de Trabalho, parte integrante e indissociável deste instrumento.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtNcuLAçÃo DAS pEçAs DocuMENTA|S
2. lntegram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho
aprovado pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do
Protocolado no '17.758.361 -8.

CLÁUSULA TERcEIRA - DA VIGÊNCIA
3. O presente Convênio terá vigência de12 (doze) meses, com início na data da
publicação de seu extrato na lmprensa Oficial Estadual, podendo ser prorrogado nos
termos da lei, mediante termo aditivo.
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lnserido ao protocolo 17.758.361-8 por: FeÍnanda Tomass e souza emr 18/11/2021 13:26. As assinêturas desie documento constarÍ1 às fls. goa. A autenticidade deste
documento pode ser validada no endereçor httpsr/www.êprotocolo.pr.gov.brlsplweb/valldôrÂsslnatur. com o cód gor (a745d561aaO1O1dtcb96b2649bdf5€2.



SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO.SEAB

TERMO DE CONVÊNtO N. 4íOl2021 - protocoto no 17.758.361-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE CAPANEMA

CLÁUSULA QUARTA - DAs oBRIGAçÓES
4.í. Compete ao CONCEDENTE:
4.1.í.Realizar o acompanhamento, a fiscalização, o controle, a supervisão e a
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de
relatórios acerca do seu processamento, dillgências e visitas rn /oco, comunicando
ao CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a
liberação de recursos, Íixando prazo para saneamento ou apresentaçáo de
tnformações e esclarecimentos;
4.1,2.Liberar os recursos íinanceiros em obediência ao cronograma de desembolso
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto deste convênio;
4.1.3.Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação necessária,
com prazo de validade vigente, para a transÍerência de recursos;
4,1.4,Realizar o registro e controle dos recursos repassados, rnclusive junto ao
Sístema lntegrado de Transferências - SIT do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná - TCE/PR;
4.1.5.Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos
aplicados na consecução do objeto deste convênio;
4.í.6.NotiÍicar ao CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas
dos recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos
transferidos, e instaurar, se for o caso, a Tomada de Contas Especial.
4,1.7.Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste
Convênio, emítido pelo Convenente;
4.1.8.Emitir termo de objetivo atingido do presente Convênio;
4.1.9.Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste
Convênio, podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de
sua execução;
4.í.10. Designar, em ato especíÍico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao
contido na Resolução no 2812011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores;
4.1.í1.Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até
quinto dia útil seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se houver.
4.2. Compete ao CONVENENTE:
4.2,1.Cumprir rigorosamente os prazos e as metas em coníormidade com o Plano de
Trabalho, as exigências legais aplicáveis, alem das disposições deste convênio,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio;
4.2.2.Utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e em
conformidade com os procedimentos legals;
4.2.3.Previamen te ao repasse dos recursos previstos no Plano de Trabalho,
apresentar ao CONCEDENTE, prova de regularidade com a Fazenda Nacional,
incluindo prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com a Fazenda
Estadual, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Liberatória junto ao Tribunal de Contas
do Estado e consulta ao CADIN;

4,2.4.ManÍer e movimentar os recursos financeiros de que trata este convênio em
caderneta de poupança especÍÍica, aberta na instituição financeira contratada pelo
CONCEDENTE, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado
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lnser do ao protocolo 17.758.361-8 pon Fernandâ Toúass ê souzâ em: 18/11/2021 13:26. As assinaturês deste docurnento constam às fls, 90a, A autent cldade deste
documen!o pode ser valdada no endereçor httpsr/www.eProtocolo.pr.gov.br/spiweb/vàlldarAsslnàtura (om o códigoi €à745d561àô0101dlcb96b2649bdf5e2.
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TERMO DE CONVÊNtO N" 410/2021 - protocoto no í7.758.36í-E
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financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, em
conformidade com o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu
objeto;
4,2.5.Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta-
poupança específica vinculada a este convênio, em conformidade com os prazos
estabelecidos no cronograma de desembolso do plano de Trabalho;
4.2.6.Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros fixados neste instrumento, indicados na Cláusula euinta;
4.2.7.EÍelu as prestaçóes de contas parciais e final ao GONCEDENTE, na forma
estabeleclda neste convênio;
4.2.8.EÍetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transíerências, coníorme
Resolução n.o 2812011, alterada pela Resolução n.o 4612014, e lnstrução Normativa
n.o 6112011, todas desse órgão de controle;
4.2.9.lnformar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema lntegrado
de Transferências - SlT, coníorme a Resolução no 02Bl2O1i e lnstrução Normativa no
6112011, todas do Tribuna! de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR:
4.2.í 0.lnstaurar processo administrativo apuratório, incluslve processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução e gestão íinanceira deste convênjo, comunicando tal fato
AO CONCEDENTE;
4.2.11.Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável
aos débitos junto à Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido;
c) quando os recursos forem utilizados em íinalidade diversa da estabelecida.
4.2.í 2. Restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a
contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extingão deste convênio, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das
aplicações Íinanceiras realizadas, devidamente atualizados, sob pena de imediata
instauração de tomada de contas especial, providenciada pela autoridade
competente do CONCEDENTE;
4.2.13.Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste convênio,
para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos;
4.2.14.Prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos
sobre a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio;
4.2.í 5. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos;
4.2.í 6. Responsabilizar-se, de íorma exclusiva, pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos
pagamentos;
4.2.í T.Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esÍeras civil, penal e
administrativa pela execução do objeto deste convênio, em especial pela utilização
do(s) equipamento(s) adquirido(s) com os recursos transferidos pelo
CONCEDENTE;
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lnserido ôo protocolo 17.758.361-B poÍ: r€rnanda Tomôss e Souza em: 18/11/2021 13r26. As assinaturas deste documento constam às fls. 90ê. A âuientictdêde deste
documento pode ser valdada no endereçoi httPs://www.eprotocolo.pr.gov.brlsplweb/vôlldarAsslnatura com o código: ca745d561aaO1Otd1cb96b2649bdf5e2.
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TERMO DE CONVÊNtO N" 4íOl202.t - protocoto no 17.758.36í.8
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICíPIO DE CAPANEMA

4.2.18.Manter, para fins de controle e fiscalização do CONCEDENTE, a guarda dos
documentos originais relativos à execução deste convênio, pelo prazo d; í0 (dez)
anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de conias;'
4.2.í9.Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todoô os requisitos
exigidos para sua celebração;
4.2.20.F ranquear aos agentes da Administração pública, do Controle lnterno e do
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informagões
relacionadas a este convênio, bem como aos locajs de execução do respeótivo
objeto;
4.2.21.4o tomar conhecimento de qualquer irregulandade ou ilegalidade, dar ciência
aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade
administrativa, cientificar ao Ministerio Público;
4.2.22.Éxibn as marcas do Governo do Estado do Paraná, SEAB e do Município, de
acordo com os padrões de identidade visual fornecidos pelo CONCEDENTE, após
assinatura do convênio, sendo vedado aos partícipes a execução de ações previstas
no Plano de Trabalho com aplicação das logomarcas institucionais no ano eleitoral,
nos 03 (três) meses que antecedem o pleito ate o término das eleições (2o turno, se
houver), e a utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridade ou servidores públicos;
4.2.23.Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de
bens e ou serviços ainda não entregues, com recursos deste Convênio;
4.2.24.Nãto repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do presente convênio;
4.2.25.Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores
do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, a teor do art. 40, incs. I e ll do Decreto n g762t2O13;
4.2.26.Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 70 do Decreto no 2485,
de 21 de agosto de 20í9, no respeitante à execução do objeto deste Convênio;

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1. Para a execução do objeto deste Convênio os recursos somam o valor total de
R$ 94.145,00 (noventa e quatro mil, cento e quarenta e cinco reais), cabendo à
CONCEDENTE a importância de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), e, a
título de contrapartida financeira, cumprirá ao CONVENENTE o valor de Rg
19.145,00 (dezenove mil, cento e quarenta e cinco reais), que serão alocados de
acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho.
5.1.í. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização
parcial dos recursos fjnanceiros postos à disposição pelos partícipes
(CONCEDENTE e CONVENENTE), conceder-se-á, para todos os eÍeitos, a mesma
proporcionalidade de participação, tendo como parâmetro os valores estabelecidos
no caput desta Cláusula.
5.1,2. O montante Íinanceiro repassado não poderá ser aumentado, salvo quando
houver ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e
condicionada à apresentação e previa aprovação de detalhado Plano de Trabalho
adicional à comprovação da execução das etapas anteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DAS FONTES DE RECURSOS
6.1. CONCEDENTE
O valor repassado pelo CONCEDENTE correrá à conta da Dotação Orçamentária
06500.6502.20.608.04.6257 - Fortalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de
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lnserido êo protocolo 17.758.361-8 por: F€rranda Tomô55 e Soura emr 18/11/2021 13r26. As assinaturas dest€ docuÍnento constam às Íls. 9Oa, A autent ctdad€ deste
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Despesa 4440.4201 - Auxílios à Municípios, Fonte de Recursos í00 - Ordinário
Não Vinculado, pré empenhado sob n" 21001253, em 12t11t2021.
6.2. CONVENENTE
A contrapartida financeira de responsabilidade do coNVENENTE correrá à conta da
Dotação Orçamentária: 't 0.01 .20.606.20 .01.2-210 - Atividades do Departamento
de Associativismo Agroindustrial, Natureza de Despesa: 44.90.S2.00.00 -
Equipamentos ê Matêrial Permanente, Fonte de Recursos OO0 - Recursos
Ordinários Livres,

CLÁUSULA SET|MA - DA LTBERAçÃo, vrovrnaeurAçÂo E ApLtcAçÃo Dos
RECURSOS
7. Os recursos do CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE, destjnados à
execução do objeto deste Convênio, serão transferidos em conta especÍÍica aberta
em Banco Oficial, vinculada ao presente instrumento, onde serão movimentados na
forma da legislação própria.
7.1. O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária de
poupança, em instituição financeira oficial, para aplicação dos recursos transferidos
pelo CONCEDENTE, em conformidade com o estabelecido na subcláusula 7.3;
7.2. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das
despesas somente poderão ter início após a aprovação do plano de Trabalho, a
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.
7.3. Os recuTSos transÍeridos em decorrência deste convênio, bem como os
rendimentos de aplicações Íinanceiras, enquanto não ufilizados, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,
quando a utilização desses recursos se verificar em prazos menores que um mês.
7.4. Os rendimentos das aplicações financeiras serâo aplicados no objeto do
presente convênio, desde que obtida a expressa autorização do CONCEDENTE,
sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos.
7.5. Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada
mediante transÍerência eletrônica sujelta à identificação do beneíiciário Íínal e à
obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas
decorrentes de pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com
previsão exclusiva no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGATORIEDADE DE REGULARIDADE FISCAL
8.1. Na forma do parágraÍo único do artigo 10 da Lei Estadual n 19.206t2017,
cumprirá ao CONVENENTE, quando da celebração do Convênío e na assinatura de
aditamentos de valor, apresentar as seguintes certidões válidas:
i) Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e

Contribuição Previdenciária (art.136, inc. lV, da Lei Estadual no 15.608/2007);
ii) Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais (art.136, inc. lV, da Lei Estadual

no 15.608/2007);
iii) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. lV, da Lei

Estadual n' 1 5.608/2007);
iv) Certidão Negativa para TransÍerências Voluntárias (art.25, § í o, lV, "a", da Lei

Complementar 101 12000);

S ltt
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v) Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do paraná (art.2g9, do
Regimento lnterno do TCE/PR e art.3o, inc. lV, da Instrução Normativa no
6112011 do TCE/PR);

vi) Ce[id99 Negaliva de Débito Trabathista (art.3o, inc. X, da lnstrução Normativa
6112011 do TCE/PR);

8.2. A vista das determinações da Lei Estadual 18.466t2015 e do Decreto n"
193312015, o CONVENENTE não poderá apresentar restrição cadastral junto ao
cadastro de lnformativo Estadual - CADIN por ocasrão da càlebração do óonvênio
e de aditamento de valor.
8.3. A preceder a celebração do Convênio, o CONVENENTE deverá cadastrar-se
junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Sistema de Gestão de Materiais,
Obras e Serviços - GI\4S, a teor do artigo 4o, incisos I e ll do Decreto Estadual no
9762t2013.

clÁusuLA NoNA - DA ExEcuÇÃo DAS DESPESAS
9. O objeto deste convênio será executado fielmente pela SEAB e pelo
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de
regência, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
9.í. E expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:
9.'l .1. Pagamento de taxa de adminisúação ou outras formas de remuneração ao
CONVENENTE;
9.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do
convênio;
9.'1.3. Pagamento, a qualquer título, de servjdor ou empregado público, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias;
9.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
9.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua
vigência;
9.'1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive,
referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos;
9.1.7. Pagamento de despesas de publicidade;
9.í.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas;
9.1.9. Pagamento de profissionais não vlnculados à execução do objeto do
convênio;
9.1.10. Transferêncía de recursos para associações de servidores ou a quaisquer
entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um
círculo restrito de associados ou sócios;
9.1.1í. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não Íigurem como
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.
9.2. As Íaturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios
de despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente
identificados com o número deste convênio.
9.3. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos
recursos ou outras pendências de ordem tecnica, obriga-se o CONCEDENTE a
notificar, de imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais
recursos pendentes, fixando prazo para saneamento ou apresentação de
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período.
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00.9
cLÁusuLA DÉctMA- DA FtscALtzAÇÃo E Do AcoMpANHAMENTo
í0.1. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os
seguintes documentos:
a) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio;
b) Termo de Acompanhamento ê Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação

in loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado Ão qual
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer veriÍjcação sobre as
atividades desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a
execução do objeto. O reíerido Termo será expedido no mínimo uma vez a cada
dols meses ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal competente,
consoante avaliação técnica ou determinação de autoridade superior;

c) Certificado de Compatibilidade Físico-Financeira, emitido na hipótese de não
ter sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de
inexecução do objeto;

d) CeÉificado de Cumprimento dos Objetivos, pelo qual a SEAB certificará
motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos ajustados, caso
constatada a efetivação, de modo estável, rotineiro, com identificados resultados
percebidos e verificáveis do atingimento do interesse público.

e) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência,
contendo, no mínimo, o seguinte:
e.1 ) histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência,
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e as
medidas saneadoras adotadas;
e.2) manifestação conclusiva do órgão CONCEDENTE sobre a regularidade da
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas,
a observância às normas legais e regulamentares penitentes e às cláusulas
pactuadas;
e.3) a qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
e.4) a avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de
transíerência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a
poslerior à celebração do termo.

10.1.1. Fica designado, pelo CONCEDENTE, como fiscal deste convênio, o
servidor Gilberto César Wust da Silva, conforme ato publicado no Diário Oficial
do Estado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do convênio e
dos recursos repassados.
10.2. Fica designado, pêlo CONCEDENTE, como GESTOR deste convênio o
Chefe do Núcleo Regional de FRANCISCO BELTRÃO, designado por ato
publicado no Diário Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes
atribuições:

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de
contas;

b) Ensejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra
confoÍme previsto no Plano de Trabalho;

c) Acompanhar a execução do Convênio responsa bilizando-se conjuntamente
com o Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia;

d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio;
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio;
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Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a execução do Convênio;
Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como eÍetuar
análise e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação;

h) Zelar pelo cumprimento integral do convênio;

clÁusuLA DÉctMA pR|ME|RA - DAS COMPRAS E CONTRATAçÕES
11.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contrataçáo de terceiros
vinculada à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis no
8.666/1993 e no 10.52012002, na Lei Estadual no 15.608/2007 e demais normas
pertinentes às licitações e contratos administrativos.
11.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo,
no mÍnimo:
a) cópia do edital de licitação;
b) as atas decorrentes da licitação;
c) as propostas decorrentes da licitação;
d) os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
e) declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as
disposições Iegais apllcáveis ao procedimento licitatório.
í 1.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará
solidariedade direta ou subsidiária da SEAB, vínculo funcional ou empregatício com
este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos
civis, trabalhistas, previdenciários, sociars, fiscais, comerciais, assistenciais e de
outra natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÔES
í2. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta formal do
CONVENENTE, com as justificativas pertinentes, em tempo hábil para as devidas
análíses do CONCEDENTE, vedada a modificação da natureza de seu objeto.
12.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor
que possua habilitação para se maniÍestar sobre a questão.
12,2, A valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliaçáo do
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação previa pela
SEAB de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas
anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre formalizado por termo
aditivo.
12.3. Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de
Apostilamento nas hipóteses de simples alteração na indicação dos recursos
orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA - DA PRESTAçÃo DE coNTAS
13. As prestações de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE
deverão ser apresentadas a cada 12 doze) meses, no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados do encerramento daqueles meses, por intermédio do
Sistema lntegrado de Transferências - SIT-TCE/PR, compondo-se, além dos
documeritos apresentados para liberação dos recursos, dos seguintes:
a) Relatório de execução f ísico-financeira;
b) Relatório de execução da receita e despêsa;
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e

comprovantes fiscais, os quais deverão conter: data, compatibilidade entre o

f)
s)

ü070
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emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do
CONVENENTE e número do convênio;

d) Relação dos bens adquiridos com recursos dos convênios;
e) Cópia do extrato da conta bancária específica;
f) Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação;
g) Publicação do aviso de licitação, sê ocorreu o procedimeÀto;
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação;
i) Parecer jurídico da homologação do certame;j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou

justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo
embasamento legal, quando se tratar de contratação direta admitida por lei;

13.1. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e
regular aplicação da parcela anteriormente recebida, serão retidas as parcelas
seguintes até o saneamento da impropriedade.
13.2. A prestação de contas final dos recursos financeiros transíeridos e dos
rendimentos das apÍicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além doá
documentos apresentados para liberação dos recursos:
a) Relatório de cumprimento do objeto;
b) Notas e comprovantes íiscais, contendo o seguinte: data de documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos eíetuados, valor, aposição de
dados do CONVENENTE e número do convênio;

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema lntegrado de Transferências,
conforme Resolução n' 2812011 , alterada pela Resolução no 4612014 e lnstrução
Normativa no,6112011, todas do referido órgão de controle;

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.
13.3. Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE terá o prazo máximo de 30 (trinta)
dias para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na Íorma de lei.
13,4. Se, ao termino dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, esta comunicará
o fato ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial
e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de
responsabilização solidária.
í3.5. O Gestor deste Convênio emitirá parecer tecnico de análise das prestaçôes de
contas apresentadas ao CONCEDENTE.
13.6. O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes.
í3.7. No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou
desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para assinar
este instrumento.

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA _ DA PRESTAçÃo DE coNTAS Ao TRIBUNAL
DE CONTAS
14. A prestação de contas ao CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle
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externo, em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução no
2812011, alterada pela Resolução no 46t2014, e lnstrução Normativa no 61't2011 ,
todas do referido órgão de controle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS BENS REMANESCENTES
íS.são bens remanêscentes os de natureza permanente adquiridos com recursos
financeiros deste convênlo, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se
incorporam.
15.1. Os bens remanescentes serão de propriedade do CONVENENTE e gravados
com cláusula de inalienabilidade, devendo reverter ao coNcEDENTE na hip-ótese de
desvio de ÍinaÍidade no seu uso.
15.2. os bens remanescentes deverão, enquanto servíveis, ser utilizados para outras
atividad.es em prol da agricultura familiar ou, caso não seja possível, outra destinação
com prévia autorização pelo CONCEDENTE.
15.3. Após o transcurso do prazo de vigência deste Convênio, somente mediante
declaração de inservibilidade do bem, por comissão de servidores constituída pelo
CONVENENTE, frcará sem efeito a cláusula de inalienabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO
16. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art.20, da lnstrução
Normativa n" 6112011 do TCEiPR, no próprio local em que Íorem contabilizados, à
disposição dos órgãos de Controle Externo e lnterno, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados do dia útil subsequente ao da apresentação de contas.
16.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o
CONVENENTE do dever de inserir regularmente no Sistema Integrado de
Transferências-S lT do TCEiPR, as informações e documentos relacionados ao
presente Convênio, como também aqueles exigidos pela Resolução n" 2Bl2Oj j -
TCE/PR,

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA DENÚNclA E RESCISÃo
17. Este ajuste poderá ser:
17.1. Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, Íicando os
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente do convênio;
17.2. Rescindido, independente de prévia notificaÇão ou lnterpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencjonadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado;
c) veriÍicação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de
Tomada de Contas Especial.
í7.3. A rescisão do convênio dá ensejo a instauração de Tomada de Contas
Especial, para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do
dano e, inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação,
atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO-SEAB
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CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - DA PUBLICIDADE
í 8. A eficácia deste convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser
providenciada pelo CONCEDENTE, na forma do art. 1í0 da Lei Estadual no
15.608/2007.
í8.í. O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
qlb]i9g!-qg, l "elebração 

deste Convênio ao presidente da Câmara Municipat do
CONVENENTE, competindo a este notiÍicar aos demais membros da Casa
Legislativa, facultada a comunícação por meio eletrônico.
í8.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da
internet ou, na sua íalta, em sua sede, em local de Íácil visibilidade, consulta ao
extrato deste Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a Íinalldade, os valores e as
datas de liberação e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as
contrataÇões realizadas para a execução do objeto pactuado, ou inserir ,'link,, em sua
página eletrônica oficial que possibllite acesso direito ao portal de convênios.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO
í 9. Os partÍcipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com
renúncia êxpressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a
previa tentativa de soluçáo administrativa.

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02
(duas) testemunhas abaixo assinadas.

ASSINATURA DIGITAL

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado

Testemunhas:
ASSINATURA DIGITAL

Denise Chiapetti Adamchuk
Chefe do Núcleo Regional de Francisco

Beltrão
/fls

Curitiba, 18 de novembro de 2021 .

ASSINATURA OIGITAL

Américo Bellé
Prefeito de Capanema

ASSINATURA DIGIÍAL
Raquel Santana Belchior Szimanski

Testemunha do Município de Capanema
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C[SIOR l,Ê1,^sE]lDr ( l'.laN,rclco tc8ional dc Luntenas Do snl

()llJlilo: l,l,ltic ll - IDtlsú'.rrJ
INSTRIiÀIENTO Dl: lltiNs ] r:ll ÊNClt: I.ni trr nc coN ãnio .19 l /20t I
( ONVIjXlrN I t:: M Ltrúcipio dr rlllldltr
I,ROIOCOLO: l?.560 818.I
lrtln*D^[ÍENTO LIGÀÍ,: I cr Fshdurt D,' 15 íÍ]B/200? . L.i I.derit n.
8 666/9:l
ÂSSINA'l'URr\S: Norbrío 

^nnclcro 
Onigarr - Sccr.riirio ,te Esrdo c C rtos

uduaÍdo AnÍclin Níariani, Piefciro
lr,\T DD.\SSlNAltrR : l8/l t/2021
tt.rzo ouytcÊnqar t: nreses
DO \, LôR: CONCEDENTE: R§ 75.OOO,OO] CONVFNHNTIi: Rs
20.:ll8,l6;
RECURSOS SEAD:fté-E,np.r roh'21ô01208,cn09/tt/2021
!'IscÀL P[LÀ sEAl]r EderD lh I\ir
GDSIOR PILÀ sIAt: Cliele Núcl.o Regiôn.l dc Múinsá

OIU[I'O: I,PMC ll, Inrplen]enlo
INSTRI'llÍIlN',l O DD TRÀNSTERiNC IÀ: l cflno dc Cotrv!nio 392/202 r
CoNVENENTE: Mnnicírio dr sânrana do t!üâré
PIIOIOCOLO. 17.6:17 710,3
FlrliD.INItrNTO l,f,G^t,r Lci [«Àduil ho l5 608/200? c I_.i fcdc,âl n.
I666iq3
Á§SlN/tTt,P,{S: NorbcróAn.clero Orligara, SscrerÍio dc tihdo c Jo*
dc Jc$'z Izac, Prcltiro
DAL,\DE ÀSSINÀTTIIUI: I81] I/202I
t nnzc1 ut ytcÉxct.tr :.r nr"...
DO VIÍ,OR: CONCIiI)l,NlE: R 50 000,00; C()NVLNLNiE: RS 2 800,00
RLCURSOS SEAB: I,ré,[mpctúo n.21001158. cn 08/11/20] L
FISCÁL PILÀ sE^B: ÂndréDixs lopes
GI.:§ I OR IULÁ su^8: ClNlc NIclúo Rcgionnl dê nicnrczít|o

ollJlilO: Pl,Nla II - lntlemLrno
lNsl R(ll\l!tN'l'o Du ,fil^Nsl 

ERÊNCr-\: Tenno rl! a\,n!nro 193/_:0rI
CON\,üNENI !:: ÀIrDi.hnJ d. si(t[ci (]nu,ll,s
Pltol()COLO: l7 653.915,,
rUNDÀIIDNTO LEGÁI,1Ler[íidulr,'15 ó081](]07 c L.ilederd n! $ 666/r:l

^S§lN^TIIRÀSr 
Norbcrlo ,\rÍ.1êr. Or(i8Úí Sc.rcrnrjo Ié E«aíio c t u,/

IIcflrtnc (icr nrnro - h.Lnd
D^l)\ l)li ÀSSIN^TIIR]I: I 3/ | I r'202 I
t,tt,tz-o nl ucôxtt;r' r: u,"...
Do \ALOla: (:I)NCUDLNTL !L$ t00 000.00
tlE('UR§OS SEÁllr Pré.Enrr)enüo n.ll0Ol2lr, cnr I t/tt/lr2t
lISC/\I-I}]LÂ SE^B: Jl'ró latrus,s do l)crs
GEsl'OR lrrl-rl Sli\It: ( hoÍeNúclso nosiorld. Jlc{.7ilüo

OtlJDloi l,IMa ll.lr pl.nrcnk)
INSTIItlIiliNIO DE L(ANSrrrItiiNCt,l: Isdnone «nr.a o :r!,.r/ 101 I
CoNv}]Nt:Nl li: Mrun.qriL, 11. lllftrocl Ril,s\
rRoTocoLo: I7 6t0.t01.0
IUND,\IIEN'rO l,licÀ1,: Í,ci Iili(lrrltr" li 603/2o()?e Í.ciInaloatD, S 666;r:l
r\SSINÀI trRÁS: No,burbÀnâclrro Orrili.h - S.ucriioltc liíddoc J$ó (!!i(\
Ax silvr (i,oDi - !rclliro
l)ÀI DII ASSINr\'I llR-\: I3/l l/202 1

t R.tzo DIi \.rcÊN(rA, r2 u,n*.
DO !',\ LOR: ( ONCilfrENTFr RS 15 0 0110,00, aONVIafitl\Ta R$ I 0 t 000,00;
lll:a'tlt{sos sEÀl}: lta,ltnpc rún. 2l00l:28..m,1/Il/2Olr.
!ISC^L l'tLÀslirul. Joào Ric0 oP.l' lstir
CESToR IEl,À s};Álr. Cncl!NIclco RoAioDal de l,il0n8a

OIrJE'lO: PPÀI( ll,IDt)l.trrr lo
I§*STRUIIENTO »l] IR,lNsIrttRÊlN(r,\: r.rn. c (.nfô 198/202I
cONV§N1]NI l:: NlrÚicipio d. 1..úpolis
PRO-IOCOI,O: l? 615 61i,7
ÍitiNDAÀlllN'lO LllcÀL: l..ilsrtulnâItr" l5 608/2007 c Leil.d.rrt tr! 8 666191
,\sslN^rllt^s:NorL{'rrÀu.lerol)riiaârâ s..'.rr'trrrt.E{addeAlc* rtro

D,lt\ DÍ:^§SINittrRÀ: l81l l/1021

Ittttz<t Ol tt<;ÊNcl,t' u,,o*s
Í)OúU,ORr aON('EDENTE. R$ loo.tú(],ooi aONVENINT|. R$.1 000,00]
R}]( lrRSOS St]^B: ltúlintrnno n" ? 1001212, su l t/l l/202t.
rtsc/ll-PELÁ sli.\ll !itiô Mclo Ponrcs
(:lls loil P!:LÂ Sl:,\lr: chrle Nriclc. Rcsionrl de Crtr liol,r*ópio

OBJETO: PIMC lI l,nLlrutq o
trst nurrrrto ottlürst ERÊN('tA: l!r,odc (ir,qitrrc too ?o2l
coNvaNlNtr: ní!ri!irrio dc aiinJido dd ,\trer
I'SOIOCOLO: 1r,709.290-8
I_UNDAMINTOLU(;ÀL:L.itrrâdrúlno l5 603/2007eLcil.rloatD.3 666/93

^SSIN^?[IRÀS: 
No,btíô A sclelo OdiSan - Secr.rário dc EíMó e Rcnntr

Nlc&t ltonrtuislEn - ltcf.ito.
lrr'[,1DE,tsstN,rt'rrR/t: Is/, 1/2021
t&rzo DE vIcÊNCra, l2 n "{sDO VÀLOR: CONCTDaNTETR§60 0m.00. CONVENENTE: Rt 5 9l0,o0j
RE( tlRSOS §E^B: l,ró-Irlpeolo no 2tO0ll17, eu l2lll/2021.
DISc^t, PDLA Sf,lB: ,0úo llic&n' Pâ.luhki
(;ESTO[( Pf,rÁ§E^B: CIcft dô NúclcoRcgiônd dcliltur8â

oBJEIí):A'l'.i,i!.'uú ul Ubrln.l.u.,col !otrLIouril,"r.,
lIslRI'\lr.\ lo DFTR^\§r r.Rirct,\r rfr,.rn,t( í ^nvcnk!,ron.202tCONVENENTE: Mtr!ioÍf io dc Lidi0úpolis
PROIOCOLO: I? 973 21n,6
r t,Nt À§itlNTo LliC^L: Lci Díadúnl n. I 5.60s/2007 § Lci Fcdci nt !. 8.6tulrl
AsslNATl,RÂs: Norüe o Àoíclerô OrisÀ,n - ssÍerário de !:lrtuto e Adaúo
Ap!Ícc oMa.dú,Irclciio
DÁr',lDL ÂSStN,\'l lll{Â: l8/l }/:021
ttazo oE vtciNct,t: :,1 nc*s
DO V.{LOII: coNcLDi,Nllj: Rt l-15 000.00r CONVBNITNI!: RS r? 9t],l,t;
RICt,RSos sIr^B: tté-Enrpeúú no 2,00121t, cú to/t U2O2l.
IISCÀL PLLA SllÀ1,: Cr16[ú'nalodN si ns
cú§IoR [EL^ SE^D: cléf. do Nirlco Rssio,ulde Ivnix,il

t)BJtTo: fPMLr lt - l,rDlcx,.trrô
trst lt'rrr.r ro r,L Li,rts! [,Rí.\cl.\: túno J., co!,-,nro a0.2,20.'l
CONVEIiENTD: M nicil)io rle Quiilndir D
PRO'IOCOLO: 17106230-l
FLNDÂÀTI'NToLDC^L:Lc,Etàduiltr l5 6082007cLciF.derdtrô8ú66/91
ÂSSINÁI'trRÂS: No, ber to Âuâcl.lo Oni8arn , s.o, órário de !íado o ,oe Ribe{o

DÁl:\lrD ÁsslNArúLt: t8ô r/202r
PR.tzo DÉvtcÊNcÍ : 24 Nes§
DO \itLOR: CONaCDIjNTI: RS :r9.q)8,8,ii CONVENENTE:I§ 813,66i
Rt:(:trl§os sE^B: It!-liDtenlD n" 2,001217. eD t2lt I/2021
F Is(iu, PDLA S}]AIt: Már cio Cúciâ licourcfli
CÍlSlOR P[I,A SErUt: Cllefe Nricleo R.gionolde Crritiba

OBJIiI(): l|l'iÀÍ( ll . liuilq rrr,
tlt t nt'rfi'r r,r nr tit.r.rsÍr,Rí:N('t^: I!., ,,,,t. r ..,.ctrr ,.jn r ..0) |
CONv!:NliN I tj: nnnriciUô d. (rhotilzinl'o
tRoIocolo: trJ 2$0 26?-0
IitiND,1i\ÍENTOIJiCT\L: !.êi lirnd'nltro l5 60sDí)l]T. t,citerleÍitn.8.díílt:l
À§§IN,lTt,Iir\s: Norl8do 

^ünclcto 
OÍi!fui - Sccr.lário dc Lrr.do c !&or

D,\'1.,\ DU ASSINÂ I t[/\: I a/l ] /2021
?R^zo DEvlcâNct^: t2 nEs§
DO \'Át,ola: CONCIiDljNlljr RS290 0110,00i CoN YltNljN I t : Rt ss,t65.00,
llliclrRsos sE,\lr: hé-ElrteDlF r" ?l()0ll50, én l2ll l/202t
r ISC.,II l'!L,\ sri\B | 

^rlôIo 
( .Ison CaD or o

(i[:SIOR PULÂS]i\ll: CL.fr Nlrcl.o R.Aontrt rl. I,ab RNro

í)ItJIilí): PIrM( lÍ lrl,lUtretrlu
l\\r'rrt 1u'\ lo DLl'tat\sl't.tri N('t.rr 1..,u",t., r.^n,itrrn ruh loll
c()NvrNUNII.l: nlLn'iit o ilú §i'o Jono do'lriurÂ,
IROIo(rOI-Or I7 745 68J-3
t trÀ_lr{iltN l'o l,I'{;ÁI-: l-oil\nxlual!.15.60811007 e Lrilcricr01."3.666/9]
ÂssINAltrR^S: NdLdro Aloslcto OÍi8ár - Sçcr.lório do ljlrado cAbinxcl

DrtL\ Dn ÂSSIN,1TUR]t: I3/II/2021
lR..tzo DDyIcÊi\cI^: t2 ni.scs
n() \1l,Ol{: CONCF:DEN1_1.:: R§ 80,Í.900.00
ItDct'nsos sÍiÂDr 11a,rnrpcnlD n" 2r00ll6rJ, rn' 06/t t/2o?1.
!ISC,\L PaL.\ SllÁBr ( lirdio NràÍqnes Llill.nc.uÍ
(;[STOll ll}]l,ÁStiÀB: ('lreLNriclo RcSn Ml deIronh(ilostr

olrJlto: I'PNÍ( - lltrt0' ( ro
l\slllrrlll'\'lrrDl. Ik\N\tt.RI-:NcLr, l-r ".,...,,,.,,,n" lo,totr
coNvIrNr'lN'llt: Munr4,io dü Rio llotrr
PRoToCOL O: 1 7.71 9.031-0
IrirNDÀÀIEN I'O Llc?tL: Lci !í!drnl n' I 5.6032007 . I-úi fedg 0l ,rq 3.66ó193
ÁSSI§_]!rüR^S: No,Lsno 

^u.lolo 
(rlig?!a S&Lúrb dc aíDdo é [íónca

I os. dc 
^nú 

ftlc ' l'rcfcrlo
D.\'rn DD 

^!iSIN.t'l 
UR.{: 13,/I l40l I

l,R,!zo DD vIGÊNoÀ, l2 !rc*6
DO \itI"OR: (:ONCIjUI-NIll: R5 220 m0.{», (jONVDN!N1Ij: RS 1.800.00:
Rnclrl(sos §ltÁB: M tnrpenho n! 210012,17, êDr l2lll/2021.
!l sc^t, Ptt.^ st:rtü: lil.. D(lt,i t\it
(;ÍlSl oR PEr-,\ §ÍlÀIr: Cllti Nriclco Rcsiorrl deÁrtrcâr.rí
OBJIi IO: l')l'ltl( ll'I llM).trnr
ttstnuirttlto or rirrNsFERôNcÍ!\ | Tcmrú dê (,or!itro,llo/2021
CONVIjNUNIIi: Àlrri(ifio dc Clnl)sr(nD
IROI'OCOÍO: l7 758 :l6l-8
tUniD\rt!:NIOUIGÂL:r-.il\ltrd,ln"l5 60812007.r_0rr.nen'lr"3.66í191
r\SSIN,!ltrlLl.s: Norbcdo .\ri.l.to Oíisâri - §L\rctirio de Esla.to cAmórco



0016

D.{r DtÁssrNÁtuÀrt lsrl lr20lr
PR.tzo DE vtctNcl^: l2 rc\e§
DO \',\LOll I CoNclDllN'fl!: ll§ ?5 000_00, CONII:NF]N t E )r S r 9 I ,r 5.Ooi
RDCITRSOSSIIAIT: PrúJlutcnhon.' 2lrlol2it,.nr t2lI/t2O:t
!'IscÁL Pú:LÁ StirrB: GilL,erk' cé lri \UBr dd sJ!tr
GIS'fOR PELr\Sti/\B: Chelc Nncldo ltelri.rRl nc ftâncis.óllclrrâo

!j]( rnÀto l)lt.ruRltros ÀDI,[I\('§
Oll.lt lo: l'.^rnr.Ihçi,,Pou(drn.r.unrI'(dri,ln.sut, (,
Il'\l).lllt.Nll) I l'í,,\1.: l..r l:n tl. '1.! t:r,.)xirnr/
ÀssINÁTlrRÁs: NodEllo^únclcroOniSüa sccnr:iriôd.[í.doe]rcLito

Seüetarto. da Adnúnistração e ila
Prevld.êncto

l7 29.r l4,l 3
015/2C)21

ta/l|202t
Co'nIIotrer1[çro da idqniíiú(ào do

cotrcú,l.nre il. c.!vanio

l?.300.911 5
036/2021
l8/lv202l

Coul)lcmcnràç,io J. nlcnti6.lç,io do
conc.dcnledo.onvê nr

l7 346.632-3
0s7/1021
[]/ll/1021

{inntlcnr.nlaçrio dn idsnrilicnçio do
concedcnlc do.onyênio

l3/l l/2021

Cd Il.ni0rrÇàorl nldnnÍtíç'n)1lo
ronr.dsúD rlô .onrônio

01)1t2u1t
l3/u/2021

cdtr!l.x'curôçio dr idcnri6.açio Jo
.or.etl.úr (lo convôrrr

I7 J42.066 ! ar2t2n7t
l8/ll/2021

Cort,lcurc,râçso nr id.nlrlicl'§ào Ao
.útri.denrc do con!(rIio

l5t':021
l7l tt202t

(inDrlNl.ntl!ào d0 klenrilicnÇrio do
.ôncedcnlc dd.onrénio

17.:10r 639 9 l:7/.:021
17.,I t/2021

CrnrdcnNnliçÀo li idcntiÂ.Âsrlo do
r.!.e(l€nrrdoco và,io

l7 30rJ 835,1 I r:i/_:02 r

l3,il l/1021

CdDrplcmctriâçilo dx !deDtilic.Çiio
do conocdchtc do convênro

SECRETARIÂ DE ESTADoOÂ ADMINISTRAçÂoE DA
- SEÂP

DEpARTAMENTo DE Locts]lcA pARAcoNÍRATAçóEs
.DECON

PREGAO ELETRONICO Nq 1164/2021 SRP

LOCAL da OISPUTA € EDIT L:$ww licrtacoes-e.com br

PROÍOCOLO Nc 18 068.704-1
oBJETO: Regslío de PÍeç09, por lri peíodode 12 meses paÍa fulLIa e
evenlual ãqur6rçáo de CAFÊ SUPERtOR.
INTERESSAOOT DiveÍsosórgãos e Enridâdes do Estado do paraná.
AUIORIZÀDO Exmo. Sr MaÍoet Hen.ique Micheteío , Secretário da
Àdm,nsiraçào e da PÍêvidênciá, em 17 dê.ovembÍodê 2021.
ABERTURA 06 dê dezembÍode 2021 às 09:30h,s

16221112021

SEcFETABtaDÊ EsTA0o oa aDMtNtsraÁÇÂoE DÀ
-SEAP

DEPARTAMENIO OE LOGISTICA PANÂ CONTBAÍAçÕES
.DECON

PÊEGÀo ETETFôMco M 111
PFOTOCOLO Nq r8 06S 633.5
oBJETO: Fururâ € svsntual aqutstção dê pÃO FBANCêS (Xc)
|NTEnEssÁDO: Dlversos óÍgáos e enldad6s da ádmt.illÍaçâo púb ica
do F 'aoo oo Pêra.â nos MJ-Eroos do CASCAVEL I Ol úõ lcuÂÇU,
ÍotEoo, saNÍa IFqEza Do oLstE E MAÊECHAL cÀNDDo
BONDON
ÀUToFEADO: Exnro. Sr. Socretárlo dê Estado da Admnslraçào e da
Prêvdénciâ, MaÍcê HonÍiquoMichêrstto€rn 18do novêmb,ode2021.
AaERTURA:06 dêd€zÊmbrô dô 2021 às 09 00hrs.
LOCAL d. DISPUTÂô EOrAL: w wjtic[âco6s.o.com ú
,.lormoçõo6 Complomntaro!: wwx/.comorasrarâna pr.oov.br

MaÍ €ne GuimaÍáes

162393/2021

I Secretaria do Desenvolvimento llrbano e Obras públícas

(:oNviNro ÀlustciPro \it],ol( sltDtr \trl,ott uu ÀsslN,tnrRÁ

a01t2t)11 l' t8/t l/201I

101r2010 ta^112021

,t17i1010 s^N'lo^NIoNIO DO CÀlUl 46.881,67 [,/ll/2021

16?5A212021

I Secretarlo dn Comunieação Socíal
e da Cultura

I Secretaria dt Edacação e d"o
Espotte

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO

Editál de Concurso No 002/2021-SECC Prêmio Téc!rcos 6 Íécnicas da
C! iuía- L^B 2021, prolocolo no 17.483 288-9
A SôcÍêrâíâ de Eslado da côhuflrcsção sôciátê da curuÍa dô pamná
iníorma aos irlerê§sâdos em espêôiâr8os que panicip.Íam do edra No
002/2021-SECC PÍêm@ Técnlcos 6 Íócnicas dã CúltuÍa - LAB 2021, que
ostá disponlv€l FaÍa consltra no srt€ da SECC
\,w.comuniôãcao prsov br a lista comptela cônlendo os recursos
deíeridôs ê indeÍeridos nâ láse recüÍsâtdá etápa de Anátisê Dôcúmental

Pãra coní6rn o pãrêc6rléc rco, o proponenlê d€vsrá acess.r se! p.or€ro
no Src.Cullura - n&!1!! *i.! úía Fr.oov ful OutÍas infoÍ.làçÕ€s
podêrào s6r oblidas por msio do e-nrârl tecnicos@s€cc.pr sov br

Crriliba,22 d€ rôve1lob oê 202r
CooÍdênáção de Ação Culturáte Ecônôfliá Crâtvâ, CACEC

1ô'1868/2021

SEcRETARIA DE ESTADo OA EDUcAçÀo E DoEsPoR]E
coLÊGtô EsrÁDUÀL Do pÀRÁNÁ

Ex1íato dêAllori:ãÇão do Dispênsa dê Licitação

Dispên3â ho4112021
Protocôlor 18.263.5094
contrârâde: ELEvADoRÊs coNlsTEL LmA
CtlPJi 78.708.625/0001-08
Obj.lo: ContrâtâÇáo de êmprêsa especializâd. na Prestaçáo
Sê iços de Manut€nção dê Elevádor por 12 nresês, nos têrmos
adlgo 34, inôiso llda L6i 15.608/2007.
Valor: R$ 3,500,00 (lrês mil. seisc.nlos Íeais).
AUTORIZA0O poÍ Laureci Schmitz

D íêlora Geraldo Colégio EsladLrâldo PaÍaná
Decrelo n" 6705n021.

16?40712021



Municíoio de
Capanema - PR @

ú017
MUNIcÍplo: capanema

NR/SEAB: Francisco Beltrão

1 DADos CADASTRAIS oo t"tuNtcÍpto

Munlcíplo: Capanema

UF: PR ICEP: 85.760-000 ftetefone: (46) 3552-1321

Banco:Brasil Agência:0907-5 No da Conta: 32749-2
2. DADOS CADASTRAIS DO PREFEÍTO

Nome: Américo Bellé

No RG: 1.391.770- 1 No CPF: 240.595.879-15

Endereço: Rua Guairacás, 1067 - Centro lTetefone: (46) 9 9904-9757

EmaiÍ: prefeito.belle(ôcapanema,pr.gov.br

2. rDÉNTrFrcAçÃo Do oBJETo

Aqulslção de 1 (úm) veículo uulltárto $po ptck-up, cabtne slmples. vlsando à
implementação de ações e políticas de desenvolvlmento rural sustêntável em
benefício da agrlcultura famlllar.

s. vrcÊl,rcrl

3.1, Iníclo da execução/ vtgêncial após a publicação no DIAE.
3.2. Térmho da ex€cução/vtgência: l2 rneses após a publicação no DIOE,

4. JusrrrrcATrvn rÉcurcl

O município de Capanema é caracterizado por ser extremamente agrícola,
sendo a Agricultura Familiar dominante nas proprledades. Abrange várlos selores
agropecuários, gue são os respônsávels pela maior arrecadação no índlce de
particlpação do município. Dentre os 42 municípios do sudoêste do estado do paraná,
classlflca-se em 110 no malor número de produtores de leltê, Na produção de aves
possui sua importância por atribulr mais de 50 o/o na arrecadação. Em segulda se
destacam os setores de Grãos, Leite e Sulnocultura.

0
Avenida Governador PedÍo Viriato parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000

Fone;(46)3552-1321 
à

lnserido êo protocolo 17.758.361'8 por: slmone Damschl vlelra em: 26110/2021 17:24. As assinaturês deste documenro constam às fls. 43a. a autentic dade deste
documerto pode ser và idada no endereço: https://www.êprotocoto,pr.gov.br/sptweb/vâIdarÂsstnatura .om o códtgo: tdBbt22balccâs6t4555.7660c70d3rg.



Município de
Capanema - PR

O Município também é conhectdo é conhectdo como a terra do Melado, no qual
produz um produto diferenciado das demais regiões devido ao microclima e solo ser
específico devldo às proximldades do parque Naclonal e do Rio Iguaçu.

A maloria das propriedades se enquadram em um módulo rural, tendo os
produtores que tlrar o seu sustento nessas pequenas áreas, aproveltando-as ao
máximo.

O munlcípio de Capanema, com o apolo da SEAB- Secretaria de Estado de
Agricultura e Abastecimento na aguisição deste veícuro uulitário, através de sua
sêcretaria de Agricultura e Meio Ambiente, poderá realizar reunrões e vrsitas
constantês nas propriedades. com o objetivo de levantar os problemas existentes e
orlentar os produtores na possibilidadê de diverslficação dô produção e repassar
enslnamentos para que os mesmos possam apllcôr nãs cadêlas produtivas que
trabalham, com isso tendo um malor desenvolvlmento sustentável.

5. CÂPÀCIDÂDE :NSTALADA

O Municíplo de Capanema, lnscrito no CNPJ sob a no 75.972,760/000I-60 dispõe
de pessoal com capacldade admlnlstrativa ê técnlca para execução do objêto constante
deste Plano de Trabalhô - projeto pâraná Mats Cidades proposto para formalização de
Convênlo. no rêspeitante à aquistção de 1 (um) veículo ufllitárlo tipo pick-up slmples
destlnados ao fortaleclmento da agrlcultura famlllar.

Informãmos que o Luclr Rupolo, CREA n" pR-18517D. será responsável pelo
acompanhamento do convênio. Esclarêço, alnda, que este proponênte assume a
responsabllldade pela execução do objeto proposto em todas as fases exlgldas
legalmente, licltação, acompanhamênto da execução e prestação de contas,

Na estruturação da Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente do Muntcípio de
Capanema, exlstem dols proflssionals, um Engenhêlro Agrônomo, outro Engenhelro
Florestal, no qual realiza vlsltas, orientando. capacitando e enslnando os produtorês
rúrals nas atividades do dla a dla em várlos setores como, agrlculturô, bovinocultura de
lelte, suinocultura, entre tantas outrôs.
Também possui. dols vêículos para serem uflllzados, sendo um deles utillzados a campo
nos acompanhamentos reallzados aos produtores rurals.

/"@À

@
St irO18

5.1 dovem ser d bilizadoe ao
Tlpo de equlpamento Qdadê Próprio ou contrãtãdo
Veículo utllltárlo tlpo plck-up 1 Próprlo

*Descrever as máquinas, equipamentos au serão
execução do Projeto.

implementos empregados

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dê Souza, 1080 - Cenho -
Fone:(i16)3552-1321

0
8s760-000

lnserldo ao protocolo 17.758 361-8 por: Slmone Damschl vlelra em 26/1ot2o2l 77:24. As ass naturas deste documento constam às Íts. 43a. a autentic dade desre
documento pode ser vàlidada no ender€çoj httpsr/www,€protocoto.pr.gov.br/splw€b/vaIdârAsstnatura com o códigor ldBbt22ba1ccag634555c766Oc7Od3c8.
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*utlllzar umâ llnhô por ttpo de equipamento/item a ser apoiado pela SEAB

z. grNe rrcúnros

8, METoDoLocra or rxecuçÃo
a. O veículo utllltário tlpo pick-up, lrá contrlbuir para o deslocamento dos técntcos

da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente para realização dê reuniões nas
comunidades rurais, vislta técnlca aos produtores, buscar novos produtores da
agricultura fômiliar para serem inserldos no programa de Aqulslção de Alimentos
(PAA)I apoias nas ações das recuperações das nascentes, êntre outros.

b. A cada 15 dias serão reallzadas reunlões em comunldades dlstintas, até
repassar todas as localldades do munlcípio. Após concluída, retoma as reunlões nas

Avenida Governador Pedro Viriato Parlgot de Souza, t0B0 - centro - 85760-000 r ,_--Fone:(46)3552-1321 0 .V

_ 6r gEFxJç4O E DETALHAMENTo DÊ METAS a SÊREM ATr croAs

M€tI il!tqraza
Dcaps§â Dcacrlção

Loaà,
lzrçá

o

Ourirçáo Indic.dôr
rÍslco

Cúito
(R$ 1ro0)

Inído 1érmlno
gta. 

] 
unra.l Unltário

(R$)
Tot!l
(Rt)

01 44.90.5200

Veiculo
utllltádo

tlpo plck-
up

l.tuni
.lpio
ds

C.p.
nêm

t

Após a
publlcaçã

ono
DIOÊ

12 meses
àpós â

publlcaçã
ono
DtOE

1 un 75.00o,00 75,000,00

02 44.90.s200

VeÍculo
utilltáÍio

tlpo plck-
up

Contrôp!r
tld.

l.lunlclp.l

Muni
cÍpio

do
C!p.
n6m

a

Após a
p!bllcaçã

ono
DIOE

12 mêses
após a

publlcdçã
ono
DIOE

I un
19.145,00

19.145,00

94.145,00

Descrição N,o Total

I - Número de comunidades prevlstas para serem atendidas 41

2 - Número de agrlcultores prevlstos para serem atendidos 800

Nome da(s) Comunldôde(s) atendida(s):
Engênheiro Plnto, Cambuí, São Lulz, Santa Clara, Ressaca, porto7 pavão, Nova Ve-
neza, Santa Ana, Flor da Serra, São pedro, Curtubana, Carbgnl, Gaúcha, Bonlta,
Km54, Arrolo Gaúcho, Santo Antônio do Slemens, Nossa Senhora do Cârmo. Sanga
Alegre, Tigrinho, São sebastiâo, Sanga dos porcos, Lajeado crônde, Crlsto ReÍ,
Santa Terezinha, Saíta Maria, Boa Vista, Rio crândense, Filomena, Duas Barras,
Marechal Lott, Faraday, lacaré, Ouro Azul, Tlmbauva, Brlzola, plnhêlro, Redençâo,
Esmeralda e Estrela D'Oeste.

lnser do ao protocolo 17,758.361.8 por: Slmone Damschl vlelra ernr 26110/2021 17:24. as asstnaturas deste documenro constam às fts. 43a. Â autenUctdêde deste
doc!mento pode ser vatidada no endereço: https://www.eprotocoto,pr,gov.br/splweb/va darAsslnatura com o códigor 1dBb122batccaE634555c766oc70d3c8.
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comunidadeslá realizadas. Assim o municíplo terá um dlagnóstico real das demandas
e das necêssldades para o desenvolvimento do setor agropecuárlo,

c, As vlsltas nas proprledãdes. serão reallzadas 3 vezes por semana.
d. A estruturação da Secretarta dê Agrlcultura e Melo Ambiente do Munlciplo de

Capanema, exlste dols proflsslonals, um Engênheiro Agrônomo e outro Engenhelro
Florestal, no qual reallza vlsltas, orientando, capôcttando e enslnando os produtores
rurals nas atlvldades do dla a dta em vários setorês como, agrlcultura, bovinocultura
de lelte, suinocultura, entrê tantas ôutrãs.

e, A reallzação do processo licltatório seguirá as extgênclas da leglslação
específlca.

f. A prestação de contas será reallzada conforme legtslação específica do TCE do
Para ná.

9. A revisâo e guarda do veículo será de responsabilldade da prefettura Municlpal
de Capanema.

h. O Engênhêiro Agrônomo e responsável pelo projeto Lucir Rupolo, fará o
acompanhamento do desenvolvimento das ações nas comunldades e proprledades
que serão atendldas

9. PLAr{o oe arucaçÃo Dos REcuRsos

OC

Especlficação Pa rtíclpes Valor R$ Prazo de
Execução

Aquíslção de um veículo
utilitárlo tipo pick-u p

SEAB 75.000,00
12 meses

Aquisição de veículo
utilitário tlpo pick-up Municíplo 19.145,00

12 meses

TOTAL 94.145,00

10. CRONOGRAITIA DE DESEMBOLSO

Avenida Governador Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321

Mêta vâlor (R$)

Meses Repasse a partlr da publlcação do extrato no
DIOE/PR

SEAB R$ 7s.000,00

Munlcíplo (contrapartlda
flnancelra* )

R$ 19.14s,00

Vãlor total do convênlo (SEAB +
Município de Capanema)

R$ 94.145,00

*) O depóslto da contrapariida Rnancelra deverá ser concomitante ao recebimento
do recurso do Concedente.

lnserido ao protoco o 17.758.361-8 por Slmone oámschl vl€lrâ em: 26110/2021 17r24. as assinatuÍas deste documento constâm às fts. 43a. a autentic dade deste
documento pode ser validada no endereço: httpsr//www.eproto.olo.pr.gov.brlsptweb/va darAsstnâtura com o códigor tdBbt2Zbalccâ863455Sc7660c70d3c8.
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1Í. cRot{ocRAue or exrcuçÃo

12. DEcLARAçÃo Do REspoNsÁvel rÉcnrco
PLANO DE TRAEALHO

PEI-A ELABoRAçÃo oo

13. DEcLARAçÃo oo tr,tuutcÍpro

Avenlda Govemador Pedro Viriato parigot de Souza, 1080 - Cenbo - 95760-000
Fone:(46)3552-1321

Mêta Masee após a publicação

Meses 01 02 03 04 05 06 a7 08 09 10 11 L2
Aquisição de veÍculo
utilitárlo tlpo plck-up X x x x

Nome Raquel Santana Bêlchior Szlmanskl

l,**fttÍ7^,,,t

Forrração Profissional Plédica Veterináriã

N.o Rêgistro Conselho :RMV-PR: 10.064

Cargo/fu nção Sec. de Agricultura e Meio Ambiente

!ocal Capanema-PR

Data 29 dê setembro de 2021 eisnat/ra

Na qualldade de representante legal do MUNICÍPIO declaro, para flns de prova Juntc
à SEAB, para os efeitos e sob as penas dô lei, que lnexlste qualquer déblto em mor:
ou situação de Ínadimplência com o Tesouro Naclonal e Estadual ou qualquer órgãc
da Administração Públlca Federal e Estadual que impeça a transfêrêncla de recurso§
crlundos de dotações consignadas nos Orçômentos do Estado ou da Uniâo, na forma
Ceste Plano dê Trabalho.

Nome Americo Bellé

3a rgo PREFEITO MUNICIPAL

CPF 240.595.879-15

Local Capanema

Data 29 de setembro de 2021 assinatu\\

lnserido ôo protocolo 17.758.361'8 por: slmone Damschlvlelra em: 2611o/2o2117124. As assinaturas deste docLrmento constam às fls. 43a. A autentic dêde deste
docum€nto pode ser valldada no endereçor httpsr/yrww.eprotocoto,pr.gov,bísptweb/valtdarAsstnôturà com o código: td8blZ2baIcca8634555c766Oc70d3c8.
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t4 - pAREcER rÉctrco
NR/§EAB)

Do GEsroR oo cotvÊnlo pELA SEAB (CheÍe do

15. MANTFESTÂçÃo oo DEAcRo - sEDE

Atestamos, parâ os devldos flns, que este plano de Trabalho se êncôntra êm
consonância com as Diret.lzes da SEAB e em condlções técnicas para a sua aprovação
pelo Sr. Secretárlo da Agrlcultura e do Abastecimento.

15.1. Técnico do DEAGRO-Sedê.

Curitiba, _ /_ /202L
(nome, registro no conselho de classe e assinatura)

15.2, Chefe do Departamênto dê Desenvolvlmento Rural Sustentável - DEAGRO

Curltlba, _ /_ l2OZr
Márcio da Silva

cREA-SC 7.857

Avenida Governador Pedro Viriato parigot de Souza, 1080 - C.enho - 85760-000
Fone:(46)3552-1321 a

3ar9o j Chef€ NR Fco Beltrão

Assinatura

Nome Denise Chiapetti Adamchuk

:PF 627 .697 .909-00

Locàl Franclsco Beltrão

Data

lnserdoaoprotocolo17,758361'8por: slmone Damschlvlelra erni 26110/2021 17:24. As ass naturas deste ctocumenio conrtunl a, irr. o:u. c;;;;;;;" d"rr"
documento pode ser vàlidada no endereço: httPsr/www.eprotocolo.pr.gov.brlsplwôb/vàlldarasslnôtura com o código: tdSbt22bar((àg634555c7660c70d3c8.
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ro, lrnovaçÃo DA sEAB

Aprovamos, parã os devldos fins, este plano de Trabalho por encontrar_se em
conformidade com a legislação vlgente, estando apto para suâ eÍeuvação via
convênlo.

§ecretárlo d€ Ertado da Agricultura ê do Abasteclmênto

:,C ú023

a

I

t
I
ç

I

r

Avenida Govemador Pedro Mriato parigot ê Souza, l0g0 - C-entro - 95760-000Fone:(46)3552-1321 (D C.

lnser do ao protocolo u'758.361'8 por: Slmone Damschl vlêlra ern: 2611ot2o2! 77:24. As ass naturôs deste docurnento constam às fts. 43a. a autenflc dade deste
documento podê ser validada no endereçor httpsí/www.oprotocolo,pr.gov.brlsplweb/valldarAsslnàtura coÍn o <ódigo: Ld8b122bã1c(a8634555c7660c70d3cg.

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA curiuba. _ /_ /2o2L
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Documento: 22PLÀNODETRABALHOVEtCULO.pdf.

Assinatura Qualificada reàlizada por: NorbêÉo Anacleto OrHgara em O3/l.L/2021 16t58.

Asslnatu ra Ava nçad a rea lizad a porl Den ise chiapetti adamchuk em 27llol2o27 o B:10, ,osé antonio Garcia Baena em 03t1y2o2t 15 i2 9, Mar.io
da Silva em 03/11/2021 15r30.

lnserido ao protocolo 17.758,361-B pon Slmone Dàmschl Vlêira efit 26ltOl2)2t 17124.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadu al ne 73A412027.

A autenticidade deste documento pode ser val dada no endereço:
https://www.eprotocolo.pí.gov.brlspiweb/validarAssinatuÍa com o códigol
1dBbl22batc.a8634555(7660c70d3.8
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PARANA
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA
E DO ABASTEC tTENTO

RESOLUçÃO No 044, de 4 de abril de 2022.

"*"!y;Í3: 

:: ::! :2" : : i,::,:r:: 0,, o 
" 
u,

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com
fundamento no art. 40 da Lei n' '1g.848, de 3 de maio de 201g, nos termos do
Regulamento da Seab/PR, aprovado pelo Decreto n. 549g, de 20 de agosto de
2020, e considerando as exigências da Lei no 1b.608, de16 de agosto de 2007, e da
lnstrução Normativa no 028, de 2011 do Tribunal de Contas do Estado do paraná,

RESOLVE:

Art. ío Designar Antoninho Fontanella, RG no 3.g92.979-3, Ricardo
Martyn Kaspreski, RG no 5.071.681-3, Eliane Zanrosso Zibetti, CpF no

908.018.909-00 e Agustinho Girardello, RG no 4.672.704-5, como servidores

fiscais responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos Convênios e

Fomentos adiante enunciados, em substituição ao atual fiscal, com a atribuição,

dentre outras, de emitir os relatórios necessários, inclusive para certificar a

adequada execução do objeto conveniado, com a observância das condições

consignadas nos próprios ajustes e nos respectivos planos de Trabalho.

ffi

TC 168 1



PARANA W
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA
E DO ABASTEC I.,1ENTO

1.t026

Íc 143 1



PARANAffi
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA AGRICULTURA
E DO ABASTEC MENTO

Art.20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Cumpra-se.

,?c 0027

Norberto Anacleto Ortigara.

oEAGRo/mvs

d



44 5" Íe Ía 071Ab12022 - Ed ção no 11153
DiírioOI{CIALpalaú

de Leite wn ot l^ íto progmnu Lcite d4\
Cionças.

o SECRETÁRI0 DE EsTÂDo DA AGRICULTURÁ E Do
ABÂSTnCIMENTO, .o uso do suas âtribuições que ltlu .oDfercm o ad. 90,
poá8rât'o único, incisoII, d. Coníiruiçào do Eshdo do ptueá, ú.4,, idciso II,
dd Lein" 19.848, dÊ3 d€ Ísio de2019, êaí. 17, inohos I eVI, do Regutàmento

d. Seâb âprovodo nâ tbrmll de ârcxo pelo Decreto n 5.549, de 20 de ososto de

2020, e considcrando o disposlo m Iri n' 16.475, de 22 de nbritdc 2010, âí. 2",

iícisos I e III, do Decrero í' 4.675, de 23 de mio dê 2012, an.40, inciso§ rq vI
Vll e Vlll do Decreto no 3.000, de 7 de dezembro de 20tS, aí. 228, s 20 do

DecÍelo r" 10.066, de tTdejuneüode2022.

Rf,§OLVE:

Art l" INtituir â Comhsio Especjrlds Creder&iamonlo rcsponsólel

lclo elalromçôo do Edihl de Credenciamerro e peld conduçâo dos lrocedinlorios
dc convocoçôo drs Usinâs de Bcnêiioi0mcnro de t itc intêÍessa.las om se

credenciarcm Ía Secretarií de Estodo da ÂgriculruÉ 6 do Aba$recinento p{.a

lorncceíeor leite p0shuriãdo intcgml effiquc.ido ro público bencficidrio do

Prcg.ama trite d.s CÍionças, instituido pcln Lein, 16.4?5, dc2010.

^rt 
2" Dcsignar parâ cúmporcm a Comjssãô Especial de

I - pclô SccÍcrariâ dc Frtado dí ASricülhüà c do 
^baíccnrcrto:r) Márcio corcia Jflcome(i, RC n,3.202.987-6 SSP/IR, na quâlid&te

dc coordenâdor;

b) Bci(rizcodoyda Rochà, RG n 6.310.946"7 SSp/pR,

§) Tlriô8o dc Marolri di Silva, RC n" 10.232.839-6 SSp/pR,

d) Frdncisco Pcroz Junior, RC n 3.103.384-5 SSp/?Rj

II -pclo Insrituto de Deservolvinenro Runtdo t,aronálapoFEmater,

Mâriana Elhâ Miiuer Rc n. 15.359.224-l SSp/pR

III - pela Socrstr.ia dc Eúsilo {0 Jutigs, Fâmfliâ c T8batho, Sa},ro

Camcno Roclu da CâmÂ cSilvâ, RC r.15.837.309-2 SSp/pRi

Iy - pclo S$reltuia de Estado dl Sâúdc, Iedro paulo peúo§o, Rc n

5.315,139-ó SSP/PR.

Ar(.3'Os trabalhos dâ Comissão Êsp«iat dc CredÊnciaÍnenro

§nce.ram-$ âo leino da vigência do Editâl de Credenciàmenro dc Usiífls dc

Benefi ciâmenro de trite.

Arí 4" ApÍescíte Resoluçâo enlrÀ em vigoÍ nâ dará dc süa pubtioação.

028

Noôedo AMclero Od;8@.

RD§oLUçÂo N.044, de4 de,b d.2022

3293412022

Stbstüuisão tlc sa-vdot na Íunçào de
f súl dos Coneêniot obdiÍa ennicia.tos.

osEcRETÁruqDE ESTADot aacRIcuLTURAEDo ÀBÀs-

TECIMENTO, no uo dê surs airibuições lesâis e rcguhm€nrrres, com fundr,
m€nlo ru {fl,4" dd Lei." 19,848, dc 3 demaio de 2019, nos t€rhos do ReSulo,

mciro d. §cab/IR, iproqdo pcto Dccdb n. 5499, dc 20 dc ogosio Ítc 2020, c

oonsiderrtrdo .s exigêocias .la L.i n" 15.60E, de l6 de agosro de 2007, . d! tEtru-

9ão Normativ. no 028, do 201I do TÍibnnaldc Contss do Eíado do pamná,

RESOLYEI

Art, I'DcígDrr Abtonlnho Fontúnettr, RC n 3.6E2.979-3, Ricârdo

M&tytr Ktspreíkl, RC n, 5.071.681-3, Elhne Zsnroso Zlbert, C?! n"

908.018.909-00. Aguíttrho clrrrdcllo, RC n" 4.672.704-5. como scnidoÍes

fiscais resplosáveis pelo acomp.nhrmento e Ísc.ljzaçâo dos Convêolos e

Fomonlos ndisnle crunoiados, cm subslituiçito ao iltül fisoat, oom â it'ibuição,
dcnl.c oul6s, dc cmitir os relatórios nccssórios, inclusive pán ccrtiticnr a

dequadà erecuçlo do objelo coDveni.do, com à obseryânciu ds cordiçôes

consignadas nos próprio§ ljustcs e nos respeclivos llanos do T.ubaÍho.

NI §IT
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50545 TC l5.l tró556323/:02r

50877 lC'1r5 l?7.1.117r1r:021

5117r 'tc 582 t7 6(82515t202 t
T(l 526 lltl 10N2,10/?02 1

50695 Íc42t 1113\?942t102t
51235 TC 567 177461450/10:1
507t 'l( 43IJ t76871t959/2021
5010ó TC 1t0 Irú8t704t/:0:t

50ú19 TCr 375 l8l0rJ858l/2021

1 () 114 17 1 21730812\12 |

5 t221 1C 556 r77757594/1021

TC 183 1ri52ií348,'2020

1373 T4 583 17598012 t/2021

T( 03l r?t 153970/202 t

'l(' 087 r?346ri123/202

'rc 075 1729,11443/202r

TC 075 r6l?9,llt/2020

'lc t)73 173 t432221202 I

TC|l90l64ll5l78/2020

48441 1C 077 t73151368/2021

51,120 1C(\2111198821/202

.lr4ll 't(: 01 2 t'l 3 507,ra21202 I
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Art 2q Esas Rcioluçãô enlm cm vjso! í! dátú de su pubricrção.

DO PÂRANÁ, no uso d!s arrib!ições quç lhe conirre o u.riso j, incisoII, do AneÀo â que sc relere o Decretô n'4.j77, de 24 dc xbrit de
2012, co sidsr!ndo o disposro no prolocotado n,, 18.7J9 5U6-0, c cm
conformidldc conr o,rlrigo 8., di t,fftârir nô 280, ile 28 de sereínbn) de
2018, dc§ra 

^D^PAR,RESOLYE: ^d. 
l. Rcnova o credencinrnsnlo d

CMPTISd I,IA RUJÂNE MoREIRA MÂGALHÃES T'IGUEIRÂ - MI], CNI,,
sob n'3.1.655.386/0001-91, conr crdcrcço M Rua tosó Bencdiro da Silva, »,,320,
ac 

'..\a,,r.,,.,J tlJdé. l.nrdú Jr, p.u.,n;. l.J,u" drirrü,LlrJ(f,ú,rarJJüL
s.i\ !u d/ In.fr\io rxn t..ri., < inJ-:rr.ct ,nr c,l.ro.t(rir .íru, d( pr,Jut,h oe
u.;o, nr,,l,cUi.u.,ou I ADAp{R. An r'^ g..L{"o d( 

"c,v.ç;.ic urspNio..nrr ."( :r.,trI.r J, ((t-c h'rr u .n.gu t". d(vcri Jrrn.te. JU,L Is.ru .r j,urirL r; 2õ0,
de :8 de sercmbro de 2018, daADAP^R, s€nr pEjüízo dos deÍúistMeiros nonrdvos
esrdúlc lulemldc insp$ão dc pí.{utos dc o.igen animal.^!r. 3;O 0.cdenciâhcnro
a válido Dúlo pcí«lo dc 0l (um) aoo â paÍiÍde 0s de âbritdc 2022, lod.ndo scr
rcnovado ,Ir Lncnl. mediilúe ,cqLErin)enro protocot do nn Unidade Locat on
liegn)naldrADAP II.tú t0(lritrtâ) djasdo veicinrento,natbanrdo orltgo 8,. di
lortaria n" 2E0, dc2E dc scrllnbro dc 2018, dTADAPAR Aí.4" E$! ponaria eír-a
!m vigol nd dat! dc $r pnblicaçio. publiquç-so. OTÀMIR CE§AR MÁRTIN§.

32A3612022

Universidade Estadual ile Maringi

PORTARIA N,q225l2O22.PRII
o l,r(rreitur de Rc.usos Huhanos e As$roto§ CornLhirálios da UriwmidÀde
Eí.dutrldc Màringá, no ulo de suas itlibuições IcSiis e.onsidcrando os ELtir.is
!' 0.14/2022-PItlí. n'09J/2021-PRH € â Poírlir n,183/:02t-pRrl

RESOLVE
Àrt. lq Prorogdr, por 12 meses, o p,azo de vitidadc do 'teslc Sclctivo paE
.ontrat.çio dc Bloquínico, Técnho em [ntermÀg€rr c Técntco cm
Rrdiologi, abcfto po. heio (to Ddiht nô044/202r,pRrj, cm coni-ormjdadc conr
o Edikl ó.' 093/2021-I,RH, ds 15.06.21, publicrdo no Suplcmcnro dc CoNurso
I'úbli( do Diá.io Ofi0iâl du lsrado n.10954, d€ t6.06.21 e homolog0do por
1')io da Poíúi! !" 183/202t-PRH, publioldx no DiáÍio oficisl do D;kdo_ilo

Piruni Suplenrcnt(, dc (!.cu6os, tu Ediçio n, 1096t de 21.06.2021, párjnã
27.

^rt.2q 
Eslâ porlaÍia enna enr vlgor na data dc $Lr pubtic.çio, revoaadis N

iisposiçõ!s enr eontrário.
M{ringá,06 de abÍilde 2022.

ProU Me. Ltris Or;lvio de Oliverri Coühd.
Pd{citordc Rccrhos IIuma!os c Assuntos Cornunilários.

32943t2022

I'ORTARIÂ N,'22612022.]'RH
O ltóilitor dc Itc.Lúsos Ilumhos c A$untos Conuniúrios da Univcrsnto(i§
Iislô(luol dc l\'laringá, no u!o (le suas alÍibuições hgâis e considcmndo os Edirah
r'045/?012'PRll, rÍ' 102/2021-lRlI, n" t3ú/2021.pRtr e I porlr,ir n,
39?/2021-PRIt, n" 442/2021-1,1(H

RESOLVD
Ari. 1! Pro(ogâr, por 12 mcscs, o pmzo dc vnlidodc do Tcste S.lclivo paro
cônlrâr.rçio de Nlédlq, (Ctrurgià pcdlárrlc!) r ÀIúdico (l.cr.àpi! lnrcDliv,
NconlhD abclto por nrcio (lo Ediral no045/2021,pRH, cm conlbrmidddc cdrn o
Ediril n" 102/2021+RH, de 29.06.21. pLrblicâdo no surtenof,to de CorcuNo
Público do Diário Oncirl do lstâdo n.. 10965, dc 0t.07.21 c trohotogado por
llaio ú l,orlria n" 392/1021-!RH. publicâda no Diário Oficial {lo Eatâdo do
PrLrná Sup]ltrrnlo de Concu6os, nn Ediçio n" r0971 de 07.07.2021, pásina
19 c Dara coúxariçio dc Nlódl(o (Oíop.dhr!) abcío por meio do EdilÂl
úe045/20?lJ,ltIl, .rn côntirrnidrdc !o o ljditrl n" l3íj/:021-pRH, dc
13.0i1.21, publicado no SuplcnieÍto dc Concurn) públioo do Diúrio Olicidl do
LlÍrdo n.' 10996, dc 11.08 2l c ho,notogad! pôr nrcio da pon Íii n'442/2021-
tRtl, publlcrdr no Diúrio Ofici!l do Eí.do (lo Inrüá SuDtuDUnLo {tc

''o.rL ro§.,."t.l.i''o o Il,ol rc.8.08.2u)t.p,srncur.
Ár1.2! Esrâ lorrâ.i, cnrÍ. en vigoí nâ drra ds sua publicâçÀo, rcvogadD! âs
distosições cm cootrário.

Muín'gú,06 dc obritde 2022.
Plú: Me. Luis Otávio de Oliv§taCoutan.

I,rú{Eilor dc RccuÍs Humâíós c Àssunros Cufrunirários.

32951t2022

Norbcrro 
^úucleto 

Odisàm.

32944t2022

TC 289 1661177293/2020

t( 197 | 6711t(79t2021)
BellÍIo

TC 07t l7l tt950li/202

50441 'rc 32r 17470321t/2021

-pr!!!lc 076 1760ri8442/202 L

Tc l4l t73o7ol8l/202i

48431 1C 070 t1298r42AiU2t

9/1027
5029.t IC lt0 i7úl I82al/2021

4ljll I I r( l6q l7s:t2t?73/202 t

'Íl:t)69 t 12992 | 79t202 t

1c 1691646162.10/2020

'lc l4l 17,10?15?0/2021

48101 TC 125 172782680,'2021

'í3192 'lc L Lli 16121t257/2019

TC 187 la,52r6íil0/2020

.18567 TC r0t 17395_r089/t0:1

.1985u TC 250 177485?21/102t

t5ri6l Elirne Zinrosso Zibcxi

TF'l2 1t064286ír20 Eliane Za.rosso Zlbetti

T!74 l006364ri:l/20 Uiínc Zúrosso Zibcüi

l. l!:r lL060t t5 r/11 I
f ir'rr t1,Lr7:.tir8'r?l I

lql)evi
,17ll] l1 Eliln. Trrrosô Zib.íi

I Agência d.e Defesa Agropecuária
doParond- ADAPAR

ÁGÊNctA DE DEFESAÀGR(_)t,ECUÁlir^ Do pÂIL\NÁ 
^D,\p,tRpoRT RIAN'072, DE 0r I)lt^BRILDE2022.

o DüaEIoR pRxsrrrENTE D^ 
^CÊNCI^ 

t,E DEIr,ts^ 
^GRo,ECUÁru^DO P RANÁ, no uso das ütribuiçõcs qtro lhc conÍaLc o rnigo t!, i.ciso

Vlll, do ü1!xô u quc se rofcro o Dccrúo r.4.37?, dc 24 d. ibril d! 20t2, c
crn oontbnnid0dc ao aí. ll da LciEí. n. 17.026, de 20 dc dczembro d. l0 lI.
rcsolve:Ar1.l' I)osignlrr scrvidoÍ{.,ACQtrELtNE NUNES Nt^CllÀD() DA
SILY^, RC n.' 10.006.296-8 SSr,/I.R, piri Ícspordcr lclns (rivid.d.§ rclnrivis
n Divisio dc 

^d 
iliíraçio dn Fror{ dr GeÉncii,{djnilisrLdlivr, no p.riodo

25/0412022 i 2.1r05/2022, eh nrbíinriçio , s.Nidor ETUERSON pINHIIIRO
}IENDIS, RC n'8 811.569,5 SSf,tR, por nnÍn o dc ririxs do lihrlar. Àr1.2, Esrx
Ponlrla cnlr. cnr vigor nr data (10 $E ptrblictrçào. pubtiqLrc-sc. O'r',t:Mt R (:ISAR
lU^Rl INS, Diretor Presidentc

^côNCIÀDt 
DEt.Es^ A(;l{opFtcuÁIrt^ Do p R^rÁ -,tu,rr,u

POR']ARIAN"O75, DE (I5 DEAI}RII, DE 2022,
o DlRu'toR pREStDIINIE DAAGÊNCrA Dli l)u.risÁ AclropricuÁR]A

|ORTARIA N' :52/2022.GRI]

Con§iderando o Aíiso 23, §1. e §4" d! rri n'
17,382, dó 06 de dezembrô dc 20t2.

O Reilor <la Unile^nlirlc Eslelüul de Mtrnrgú, no uso do su s
ÍÍibuições lcgâis c e«nmárias,

I1.713, dc 07.le,iúio dc 1997, com.llc.uçüe. ía rri n 15.05(), dc t2 de úldl de 2005 o nâ rri n,

RE§OLVE

§uperintendência Geral de
Tecnologia e Ensino Superior
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AN IIXO I
TERMo DE REFDRÊNCIA

l.SECRETARIA INTERESSADA.
1 , 1. Sccrctaria MlLnicipal cle Agricultura c Mcio Arnbiente

2. OBJE'I'O;
2.1. AQUISIÇÁo Do vEÍcuLo ufllrrÁnro nM ATENDTMENTo Do coNvENro

4LOI2O2I DA SECRDTARIA DE DSTADO DIT ÀGRICULTURA !) ABASTECIMENTO PARA
o tuuNrcÍpto DE cApÂNDMA pARA ATENDER Â D!)MANDA DE A'I'ENDTMENToS II
vrsITAs Aos pRoDUToRDs p ecRorNoúsrRrAs PELA SECRETARIA DE AGRrcur,TURA
E MEIO AMBIIINTE.

s.nospoNsÁvnl pDt,o rERMo pB nen'pRÊwcta
3. 1. Ilaqltel Sanlêrna Iielchior Szirn:Lnsl<i.

4. JUSTIFICA'TIVA
a.t. JLrsrrti,,. , A AQUISICÀO UO VUÍCUIO U'.t'tt-t',rÁRlO DM AI'DNDINIDNIO DO

CONír'ENIO 4TO I2O2I DA SECRE'T'ARIA DD ESTÁDO DD AGRICULTUIIA I'
ABASTECIMENTO PARA O ITIUT'IICÍPIO DE CAPANEMA PARA ATENDER A DEMANDA D!)
ATENDIMFNToS D vISITÀs Aos pRoDUlroREs l: acnorNpús'fRIAS pnLA SECRETARIA
DE AGRICULI'URA E MEIO AMBIEN'IE.

.1 .2 A prcscntc contratação sc laz nccessária, erlr vistir. cle (luc o ctlital clo Plegão 09 12422
foi dcserto,

4,3,Os valorcs máximos de cacla itcn lbrarn dcfiniclos âtravés .la mót1ia entre trés
preÇos, qrie segueÍr erll anexo a estc'l'crno de lleferência.

S.DEFINIÇAO E QUAN'IIDADD DO OBJIJTO:
Lote: 1- l,ote 001
Iten) Código

c1o

pro.lu 1.o /
selviço

Nonte clo pt'ocl ltto / scrviço Quan
ticiacle

l.Lrirlacl
ll

Prcço
uráxino
totiú

1 62094 VIIICIJI,O I',1CAI)D DI' 2 I,T,JCiAIII]S,
MO1'OIi 1,3 OU SUPI,]ItIOli, 85CV
NO MiNIMO, PIN'I'L]ITI\ SOI,II)A NA
COII I3IIAI\CA, ANO DII
FABRICACAo NÃo ]NITI.RloIl A
202 1, 1'APDTDS DI' ]]OIIIIACIIA
OU CARPE'TI!, 02 PORTAS ,AIi
CO N I)ICIONADO, DIRIiCAO
HIDRAULICA OU trLETRICA,
TRANSMICAO MANUAL DE CINCO
VELOCIDADES, AIR BAG
PRONTAL, FREIO ABS COM DBD -

SISTIIMA DI} GBRtrNCIAMENTO
r.I,E'IRICO II DLI'TRONICO
(CONPORME ITESOLUCAO DO
CONTRAN 509 Dtr 2'7 DE
NOVEMBRO DE 20'I4 ), TOMADA
12 V, 'IRAVAS ELEI'RICAS NAS
PORIAS, VIDROS I'I,ETRICOS ,

NUMIIITO DE CILINDROS 03 OU 04

1,00 UN 100.880,54 100.880,54

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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I'M I,INI-IA AI,IMENTACAO,
CO MIJUS'IIVIJI, GASOI,INA I'1'ANOL
(FLLX), SOM MrJr,TrMrDrA
ORIGINAI, DE ITABITICA, CIIAVF]
ITIiSDIIVA, COMPUI'ADOR DE
BORDO, I,IMPADOR II I,AVADOII
DI} VIDROS
DESEMBACADOR

DIAN'II]IltO
,I'IIAS]JIITO

I)NBUS It14 OU It 15, PROI-D'I'OR
DB CACAMBA, PIIO'IETOIT DI,]
CAII'IDIT UTIL MINIMA I)II 7OO

I{CJ,DEVE POSSIJIIT CAPOTA
MAITIT]MA, GAIIANI'IA N4INlMA DI''/ \4t.s):s, \ t.tcuLí ) .lo!o, sl.llÁ
coNsrr)Enr\Do vEÍcur.o Novo
(zl.ll(u Qt IL()11L I t<Ol O \ l.iCr rLu
,\N']'FJS I)O SI'IJ llIICISTIIO E
I,ICI'NCIAMI'N'IO, ONDI' O
PITIMI'IItO I'MPI,ACAN,lENTO
I)EVEIIÁ SDII No ESI.AI)o DO
PAR^NÁ 

^Ml'LA 
c oN cull lr t:. N ('t^.

IOTAL 100.880,54

6. coNDrÇóEs DE AQUISIçÃo E ENTREGA Do oBJETo/sERvIço
6.1. A empresa venceclora do certame deverá entregar veiculo em até 15 (quinze) dias

após a solicitaçáo formal do Departamento Contábil e Financeiro do MunicÍpio de Capanema,

a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboraçâo de requerimento de compra pela

Secretaria Municipal solicitante,
6.2 O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes

informações:
a) identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/ prestados;

c) local onde seráo entregues/ prestados os obj eto s / serviÇos;

d) prazo parâ entrega/ prestação dos objetos/serviços;
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o

caso;

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisiçáo/clos

serviços;
g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

6.3 O veÍculo deverá ser entreglle no endereço indicado na requisiçáo de compra'

7. GARÂNTIA
7. 1 No prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a licitante vencedora deverá apreserltar garantia,

em favor do Município de Capanema, para posterlor homologação do Pregão.

7.1.1 A garantia deverá ser correspondente a 57o (cinco por cento) do valoÍ estimado do

objeto contratad.o, a fim de assegurar a sua execuçáo, ern uma das modalidades previstas

no art. 56 da Lei n' 8.66611993, à escolha das licitantes vencedoras:
a) cauçáo em dinheiro ou títulos da dÍvida pública;
b) seguro garantia;
c) fiança bancária.

Avenicla Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro * 85760-000
Fone:(46)3 5 52- 1321

/:',
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7.2 Em se tratando de galantia prestada por rneio da cauçáo em dinheiro, o depósito deverá
ser feito em Instituiçáo Bancária Oficial, a ser indicada pelo Municipio de Capanema, a qual
será devolvida atualizada monetariamente, nos termos do § 4' clo art, 56 da Lei n'
8.6661 1993.
7,3 Se a opçáo de garantia for pelo seguro garantia:

a) seu prazo cle validade deverá corresponder ao perÍoclo de vigência do
contrato, acrescido de 90 (noventa) dias;

b) a apôlice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário;
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira,

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.
7.4 Se a opÇão for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato,
acrescido cie 90 (noventa) dias;

b) expressa afirmaçáo do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento
ao Municipio de Capanema, independentemente de interpelaçáo judicial, caso o
afiançado náo cumpra suas obrigações;

c) renúncia expressa do fiador ao beneÍicio cle ordem e aos direitos previstos
nos arts.827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outÍo dispositivo
que venha reger o beneÍicio de ordem na vigência do contrato administrativo'

cl) cláusulas de atualizaçáo financeira, de imprescritibilidad.,' ,1"
inalienabilidacle e cle irrevogabilidade.

7.5 Se a opção for pelo titulo de divida pública, este deverá:
a) ter siclo emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil;
b) ser avaliado por seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da

Fazenda.
7.6 Náo seráo aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas contrárias
aos interesses do Município de Capanema.
7.7 Sem prejuizo das sançóes previstas na Lei e neste Ddital, a não prestaçáo de garantia
exlglda lmpedlrá a homologaçáo do objeto para a licitante. Em decorrência disso, caberá

a pregoeira abrir o prazo estabelecido no item 7.1 à segLrnda licitante, e assim

subsequentemente,

8. HABILITAçAO TECNICA
8.1 Náo será exigida nesta licitaçào.

0c003 2

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3 552- 1321
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9. PRAzo oB vrcÊtcre Do coNTRATo
9.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses

10. FrscaLrzAçÁo Do coNTRATo
10.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Lucir Ilupulo.

11. ouTRÂs rwronrreçôns:
1 1. 1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: IUUNICÍPIO Dtr CAPANEMA, CNI,J:

75,972.760 lO0O 1-60, trndereço: Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, centro.
Município: Capanerna - PR, CtrP: 85.760-000.

11.2 havendo qualquer discordância entre a descriçáo ou unidade de medida clo

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descriçáo e unidade de medida constante do Edital e

nesse termo c1e referência
11.3,4s Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de

Agricultura e Meio Ambiente, pelo e-mail agricultr,rra@capanema. pr. gov, br
1 1,4 ATENÇÁO NA FORMULAÇÃO DO EDITAI,, PARA O PREVISTO NO ITEM 7. 1 DESTtr

TERlvlO.

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica * Estrada Parque Caminho do Colono,
ao(s) 12 dias do mês cle maio de 2022.

Secretaia Municipctl de Agicultura e Meio Ambiente

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552-1321
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QLrrsiÇÃo Do vEiculo u'lllrrÁRto EM A'IENDTMENI'o Do coNVENIo 4tot2o2t DA sDCnul.ARr^ l)ESTADO DE AGRICULI.UIIA E ABASTEC]jrÍDNI'o PARA o uL-,Nrõir,ioãü CÀP;N;ü;,PAü,o,.,,*,,0,. aEMAND.{ DII ArllNDIN4ENTos u vrsn'As Aos pr(oDU'roRES E ACRotúóúsinia§ pei-a's'üôn'úrARrA Drl
CRICUL'IURA II MEIO A]VIBIEN'ID.

\,]U]J,/\L] I)ADI]: I' O I:ll-lll'l{ co
PI(AZO DU lrN'l'l{EGAr l5 DIAS
PI(AZO DE PÁi;
VAI,IDADE: 12 NlEStf S 

-

AI\4PI-A CONCORRÊNCIA

Êl
F

U t)l-.sct{tÇÀo Dos Pl{oDLl'l.os t:l

a
C, ;i

:)

a

l lvEtc uLo prc^pE r)E 2 r-ucARES, À,to=roR L,õ-r, súFE['iõ[]Ecv
INO MiN*ll\4o. PIN'|(]RA SOT,IDA.NA COR BRANCA, 1\N.O DE
lrrABRl( A( Ao NÃo INFERtoR A 202t, 'tApDTEs DE BoRRACIIA
lou cARpEl E. 02 pOR TAS .AR CONDICTONADO, DTRECAO
IHIDRAU[.ICA OU ULETRICA. TRANSMICAO MANUAL DE CL,NCO

lvllLoclDADIts. A t BAC riRoN't'Ar., I,REIO AI]S COM EBD
lstsl EMA t)[ C LR ENCIA t\4 ENTO EI_U1.R]C() E ItLtj,tRONICO
(coNl:oRi\4tj t(LSotuc^o l)o ( oN (À\ 50q I)tl 27 l)ti
INOVET\lBRO DE 20I,r ), TOI\l^DA t2 V, 1.R,{VAS ELE.I.RICAS NAS
lr,oRTAS, \,'tDI{OS ILE'I'RICOS, NUt\4taRO DD CILINDROS 03 OU 04

IEM LlNrrA Ar-tMEN t-ACAo, coMBtjst rvEL oASor.,rNA E.|ANOL
l(rLsx). sor\1 MLr.T|\4tDlA ORICI\-AI. Dt F.AIJRICA, CITAVE
IRESt:rivA. cotvlplrf.ADol{ DE BoRDO, LIMPADOR E LAVADOR DE
VIDROS DIANI'EIRO, I)ES E]\4 BACADCI{ I'RASEIII.O, PNEUS RI4 OU
R I5. PRO'IIJTOR DE CACAN,,]BA, PITOTE'TOR DE CAIT'I'ER UTIL
N4ININ4A DE 7()O I<C,DEVII POSSI]IR CAPOTA MARITIMA,
CARANTIA ]\4INIMA DE I2 MESES, VF]ICUI,O NOVO. S[,RÁ
CONSIDERADO VDíCUI,O NOVO (ZERO QUILOME'IRO) O
VEICUI-O ANTES DO SEU RECISTRO D LICI]NCIAÀ4EN'IO. ONDE O
PRIMI]I]IO EMPI,ACAMENTO DIVERÁ SI]R NO T]S]'ADO DO
PI\RANÁ,
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EDTTAL DE LtCITAçÃO Ne 008/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO4IZOTT

PREÂIVBULO

O Município de Nova Santa Rosa, a Secretaria dc Agricultura Mcio
Ambiente e iníraestrutura e csta Pregoeira, designada pela Portaria Municipal no

263/2AZt de 16/07 /2021,, em conformidade com os termos da Lei na 10.52O12OA2,

regu amentada pelo Decreto Municipal ne 2.309/2001, Decreto L0.02412019, decreto
Municipal 4.453/2020 com aplicação subsidiária a Lei n,p 8.666/93 e suas alterações, e

demais legislações aplicáveis, torna público aos intêressados que Íará realizar no dia 1"4

de Fevereiro rle 2022, às 08:30 (horário de Brasília) na Prefeitura Municipal, Licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, t po MENOR PltEÇO, para Aquisição de 01 (um)
veículo tipo "utilitário", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agricultura, Meio Ambiente e lnÍraestrutura do município de Nova Santa Rosa-PR,

em atendimento ao convênio Ne 347/2021-SEAB, em atendimento ao convênio Nq

347lzozL-SEAB, conforme descrito no Memorial Descrit ivo/ lermo de Referência, e

nas condições fixadas neste instrumento convocatório e seus anexos.

o Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utillzaçãô de

recursos de tecnologia da informação (lnternet), utilizando métodos de autenticação
de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases dô
certa m e.

A presente licitação destina-se a TODAS AS EMPRESAS (Licitação NÃO

EXCLUSIVA para Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte), em conformidade
com o disposto no Art. 49 da Lei ComplemenLar 123/2006 com redação dada pela Lei

Complementar nP 747 /20L4.

Data da sessão: 1"4 de Fevereiro de 2022.
Horário: 08:30 horas

Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.com prasgoverna menta is.gov. br
UASG no 987.979.

1- DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTACÃO DE

HABILITACÃO E DA SESSÃO PÚBLICA.

1.1 - o recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação,
abertura e disputa de preços, será êxclusivamente por meio eletrônico, no endereço

www.comprasgovernamentais.gov.br.

1,2 - A abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico ocorrerá no dia dia

L4 de Fevereiro de 2022 às 08h:30mín, no site www,comprasgoverna mentais,gov. b r,

nos termos das condições descritas nêste Edital,

FIÜVA §AruTA ROSA
t

7.

{"



ruÜVA SANTA RO§A
j ;. i. r.- ., .
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Pregão Eiêtrônico n.e .........12022

Considerando a necessidade do MunlcÍpio de Nova Santa Rosa, ern vlabilizar o

desempenho das atividades deste r';rgão, o presente procedimento tem por finalidade
a Aquisição de 01 (um) veículo tipo "utilitário", para âtender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e lnfraestrutura do município de
Nova Santa Rosa-PR, em atendimento ao convênio Ne 347/2021-SEAB, conformc
condições específicas e valores constantes no quadro abaixo:

Qua nt. Tipo de Veículo e especificações ffllnIfnAS necessárias Valor
Máximo

Unitário RS

Valor Máximo
Total Rs

0l

01 (um) Veículo Novo,0 Km - Utilitário- Iúodelo: Pick-up
02 (duas) Portas;
Alça de segurança no teto;
Apoios de cabeça nos bancos com reílulagem de alturaj
Ar condicionado;
Barra (Frizo) de proteção nas portas;
Bolsa porta - objeto nas portas dianteiras ou no verso do banco
dianteiro

> Câmbio Manual de 5 velocidades;
> Chapa de proteção para motor e Carter;
> Cintos de segurança dianteiros retráteis - 3 pontos e ajustes de

altura;
> Combustível: bicombustÍvel (gasolina/etanol)i
> cori branca
> Direção hidráulica;
> Fabricação Nacionalj
> Freios dianteiros a disco e traseiros a tambor;
> Grade de proteçâo do radjador;
> lluminação interna;
> lndicador de nÍvel de combustÍvel e temperatura da áEua;
> Limpador e lavador dos vidros dianteiros com temporizador;
> Luz de leitura dianteira com interruptores nas portas diânteirasi
> MÍnimoi Ano/Modelo 202f/2022;
> Moto Mínimo 1.4 - Potência mÍnima de 85 cV;
> Ns de válvulas por cilindror 2 - Número de cilindros:04 em linha;
> Pára-brisa degrade;
> Porta Luvas;

> ProtetoÍ de Caçamba;
> Protetor de Carter;
> Retrovisores externos com comando interno mecánico ou elétricoj
> Rodas de aro 15 compatível com o aro;
> Tanque de combustível capacidade mÍnima de 50 litrosj
> Trava Elétricas;
> Vidros Elétricos;
> Vidros laterais e traseiros com isolante térmico conforme exigências

da ABNI, NBR, INMÉl RO e CONTRAN;

> Equipado com ioqo de tapetes de borracha,

RS

101.200,00
Rs 101.200,00

IU



I§OVÂ SAI-{TA ROSA 0c 0037

> 1e emplacamento em nome do Município de Nova Santa
Rosa-PR.

'f o't'AL RS 1o1.zoo,oo

1. Dos Produtos:

1.1 - O Veículo, objeto desta licitação deverão atender as especificações
mínimas exigidas neste Ancxo l;

t.2 - O Veículo a ser fornecido, deverá ser de 1e linha, de boa qualidade,
obedecer às normas técnica da ABNI-, NBR, INMETRO e CONTRAN, atender
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o
Código de Defesa do Consumidor.

1.3 - Apresentar somente cotações do Bem que atenda as especificações
técnicas mínimas indicadas no Anexo l, sob pena de desclassíficaçào.

L,4 - Não serão aceitos produtos com irregularidade na rotulagem
(ausência da data de fabricação, ausência de identificação do lote de fabricação, ou
rasuras). Tais aspectos serão fiscalizados pela Vigilância Sanitária do Município e pelo
responsável pelo recebimento dos produtos.

1.5 - O Veículo, objeto desta licitação deverão atender as especificações
mÍnimas exigidas no Anexo L

2. - Da gârantia:

2,1 - O veículo deverá ter garantia mínima de L2 (doze) meses, contados a

partir da emissão da Nota Fiscal.

3. - Prazo e Local de Entrega:

3.1 - O Veículo, deverá ser entregue no Paço Municipal na Avenida
Tucunduva, ne 833, Centro, Nôva Santa Rosa-PR, sem acréscimo de despesa de
qualquer natureza, tais como, transporte, deslocamento, alimentação, taxas e

impostos, conforme condições especificadas no ANEXO l.

3.2 - O veículo deverá ser entregue em até 03 (Três) meses a contar do
recebimento da ordem de compra, sem qualquer acréscimo de despesa com entrega e

transporte.

, :)
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR

J'. u038

RESUMO

MODELOSTRADA

vrnsÃornouRANCE cP

MOTORI.4

cÂlÀsroÀ RNuni

aumrNraÇÃorLrx

.ANO2022

PREÇOR$ e9.e?0,00

con sórtoognANCo BANCHtSA

PRAZO DE ENTREGA: I50 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA; 0210412022

OPCIONAIS

. Comondo elétrico do tompo
do combustível;

. Ajuste cle olturo do bonco do
molorislo;

. Prole'lor de córter;
r Copoto rrrorítimo.

Computaclor de bordo
Console cenlrol com porlo-
objetos e porlo-copos
Con to-giros
Conlrole eletrônico cle
estobilidode
DireçÕo hidráulico
E-lockeÍ - Controle de lroçÕo
AvonÇodo (TC+)

Espellro no poro-sol Ioclos
mororisto e.g.grs,qq?iíC, 

1.,

. Alorme, Vidros elétricos;

. Trcrvqs elé lricos;

. Broke light;

. Fechoduro elétrico rro
coçombo;

ITENS DE SERIE

. Airbog cluplo {molorislo e
possogeiro)

. Alerlos de uso de cinto de
seguíonÇo do nroloristo

. Apoio-pe poro o moiorislo

. Apoios de cobeço com
regulogem de oliuro .

. Ar-condicioncdo

. Cinlos de seguronço relróleis
de 3 ponÍos com regulogem de I
olturo

Avenida Luiz Antôôlo Faedo, 2195 * 5âo crlstóvão - CIP 85601-275 - Cx. postal 260 - Êranclsco

vend â§@fiatheve l.com.br ' Íone 1046) 3520 - 4300 - lax (046) 3520 - 4306 - cNP.l 77.404.46sl0001'32'



Pesquísa realizacla enl]e 1B/03/2O22 'l 0:05:38 e I 8/03/2022 I 0:06: I 9

lrr0l,1tri,ii)rj.riêdoí!ô.i;r)l/ia3i?!t'i',: í'::.1i ,11 (lij lt/lí::lll2.:l:iil)

Em colllorÍridacle com â lnstÍução NorÍrátiva No 65 de 0 / de Julho de 2021.

Item l:'.,eicu 0 ltritádo

pR[Ços /
PROPOS]'ÂS

4/4

Itêço Corl\paqs

,I

2

3

Qt,^NTIDÂ0[

1

Órglío Público

IVI.JNICIPiO DE RIO NIORO

Pf1ÊtE|ro rvuNoipAL JoÁQUltvl 1AV0ÍiA

PÍlEFÉll UHA l\,4UNlC|PAL DÉ ÊNTRÉ HIOS DO OÉS1E

PR[F{iITUBA IúI]NICJPAL D[ IüAFTCI I,ÀI,, C^NOIDO FONDC]N

tRriÇo
l_s, r[,4^D0

ItS I0l.a5l,62 (ur)

PNHÇO

ÊSnl\,lA0O

OAI,,CULADO

11§ r0r.45r,62

0âtâ
klcntificâcáo

i,tcttaçao

NrPtÍ9àat292021 20/ 12/2021

UASG:S878211

NoPrcqào'lli5202l 1Ií12/2021

U4S0r987649

Notuegáo682021 13/12/2021

tJÂSGr985529

NoPÍcqão:972021 A5/1112021

lJÀSGrg87683

T0T^t..

u§ 101 451,62

Bs 99.8at0,00

n§ r02.0l6,tí)

Its 9q.000,00

Rs I04.990,00

l)l H{)l,N lllAl

Valor (;lobal. Itsj 10r .4t,r,ô2

Dctarlhamento dos lterns

Re atório geÍâdo no d a 181031202210A7 41(Pr 187.60.213 238)
Código Val dação: 6ldÍlSY6fylm%2íBD3O0eDghVambNKgÍmuZ2 YCmDw.q%3d

Rs 10r.45r,6?

toke ll =6 dílSY6rrylnr %252ÍB D 3O 0eDghVanr b N Ks ím uZ2scaCZ 05S9YON z f9 B Dí84ív3lvlTXwWcVtLYCu DwxA%253d

Relatório de Cotação: cotaÇão rápida '1867

lvledLana a os PreÇos Obtidos MédiadosPreçosObtidosr tl$ 10:1.451,62



tos Illm Leqislu.ião, oortr B'anoà. pràlí ou ckrza, çârârÍia de l2 me§es.

CNP.I l'laziio Social do FornecedoÍ ",",.-,rtip,gn,

Válor dâ P,opostâ ÊÍral

Rs q9.000,00

preço (0ompras §overnamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Ittt'- Iatt,ití1, ttr0;de0f rle.h v,dp2a/l

Órsão: PnEFEITL,n^ [.4UNlClF^t" Df [NTn€ RIOS DO OI]§TF

Objeto: Conlrâtaçâo de enrpresa para tornecrnrnto de veícLrlo âulomotoí '0' zeío

Íl!lk,nelro trro pick.! p; Ílíj ÍabÍ icaÇào nacbnâ l; Confr{ro; Ano/Modek)

2021/2021 ou superior, para realização de seíviÇos parâ a Secretada de

Aqricultlrra, Pecráriâ ê lVeio Ambienlê, e dernais secrelôÍias, conÍorrne

«nÍJiçóeli, q(ânlhalrvos c exiqtixriês cÍÍaboleciíliiÍj no lrrst|unrentô

Convocalório, I'emro de HeÍerência e demais ãrcxos e peÇ.}s lécnlcas

integíante$ do prooesso..

Descl iÇão: Vdflrlo Pfuk-tjp - Vdoub Pick-tip Nonre Vellxrlo pick LJp ,

catMalr I5oo7o VElctJ.o PrL"K.tJP

Preço (Cornprâs Govffnâmfirtais) 4i Mediânâ dâ!j Propôstas Finâi$

ht- t Atr 50 ú, tN 6!.h n7 de hlho tJê :0) I

Órgão: PÍtEÍ:ÉlíUnA MUNICIPAL DÊ MAÍrÊCI^L 0^NDIDO IIONDON

Objeto: Aquisiçáo de vêículos rdhiários prck.Lt!, parâ a S;eor-"laria de 
^gricultura 

e

Política /trmbicntal.

Descrição: VeÍcirlo caÍroceriâ âbe.t.? - VIÍCUt.O AU']nMoTofi TEHO Qllll.Ol\48ÍBO

^No/MoDÊLo 
202r ou $upEÍioF, u nliínto.npo pl()( up, pAnA 06

OCUPAN'IÊI\, ÊLÉX GASOLINA/E]'ANOL, 02 ANOS; OÉ GAHAN'Í14, MO'IOÍt 1.3

or.J sup[RtoR, MÍNlMo gs cv, 0ÂMÍ]to rv^NUAt.. ou auroMÀTlco D[ No

tv íNrNro os rüaÍtor{As pAnA F1nÉN] E E UMA A RÉ, DIRÊÇÂo HrDRÁuLrcA ou
ELÉTnICA, VIDRoS E TÍuVÁ§ ELÉ] HIOAS, I IiAVÀI\,1EN]'o DE polll AS PoIt

c0NTHot-E f]EN4OTO. 

^H 
CONDtCtON^00.05 CTNToS DIi S[olJRANçÂ DF 3

poNlAS SENLTO 02 DtÁN]ÉHoli E 03 N0 BAN00 t',RÂSE rO, STSTEMÂ DE

AUDIO/IIÂDIO FNI COIVJ CÔNEXÀO USB E tsLLIÊ']ÔO]'H, AI.IO.ÉÁLÀN'IEIi,

ÂNTINA D[ TrTO, TOI\/IADA l2V. fFEl0S C0lú SISTEIúA 
^NT|ÍBAV^|\,1INTO(A8S), ÍTODAS ÊlV AÇ0 OU LtGA LtVt, pNÊUS NOVoS, PtN tulrA SOLTDA, COR

BHÁNCA, PROT[Tr]fi DE CArjÀÀ,48A, pBOTETOR DE CAnrEB.0HAoir DE

pRot[ÇÀo Do vrDno i]tAsur{to, GANC|{os rN]tÍtNos NA CAÇA,MI.rÂ PÀlt/1

r-txAÇÂo 0É cAIrôA.1ÀPE] Ês, ÊN0A] Ê PARr\ [1E80QUE (CAÍrÍifl rNHA)

INSTÂI.ADO, ET.IUIPAN/iENTOSJ E KIT DE [ERRAI\,4FNÍAS OBRIGATÓROS D[
stN^L]zacÀ0 F- stouÍtANCA, CÀPAOt0^0li DÍ.: c^RGÂ t1ÍNtI'14 DÍ.6001(0,

CONI-OItI\,18 ÊXIGÉNCIAS DÔ EDITÁL-

RÊ arório gerado no d a 181431202210:47 41 \P: 147
Côd so Vâl daçáor ôldÍtSY6iylm%2íBD3O0eDghvam

Dâtiri

lüodâlidadc:

srlP:

ldênliÍicâÇão:

Lote/ltern:

Adjudicâçâo:

l.lomoloíJâção:

Quântldaclei

Dâiâ:

Modâlidade:

SnPi

klêntifkuç6o:

lote/ltem:

Adjudkâçàoi

Qtlantid?rdcl

llnidarJel

Rs 99.000,00

13/12/2i21 0B3o

[Tegào EletÍônico

N^0

N'PÍeqão:682C,71 / l.lAS0 985529

Link^ta

)4t2/202t 16)0

14/12/2\i2l ltr:'l1

v/!vw,conlprasgoven1âinentars,gov

.br

2

l.lnidâdei lJnidadii

(Jl:: PB

CNPJ Ílazáo Sociâl do f:()rnocedor

77.39 6.81 0/000 r -33 ÍrtPAL D'§U',{8UlDttR^ DÍlVH|CULoS [.IDÂ
*VENCEDOI] i

séde e os exi( dos pek) código nâcional de tránsito;kil de Íerramentas obriilatórl.r i

t.rl:

F$ 
.l04.990.00

O5/11/202114.:OO

Preqão neirônico

NÃo

NóPÍeqãor97202 | / U^SGrg87a)Bll

/\
LinkÀkr

05/ll/?0?l lSrZl

www.coÍnpíaijgo\rernar rírltals.gov.

br

2

PR

loken=6 dÍlSY6nylm%252ÍBD3O0eDghVarnbNKgÍnruZ23caCZOSSgYQNzlngBDÍ84tu31úTXwvvcVtLYCnrDwrA%253d 3/5
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t) LAUD0 D^ COI^ÇÃO

sisten|., üio é aoüsdetado utlti? Ionte e, sit11, Lm tr).io 11,1t. qu€ ",: laaqtigas gqetti tti tzadas de foüna sulute á()il e cík:!Z.

Preço estimado do ite[) calculado pela lótlyrula Mécliâ Aritrrética dos preços obtidos]

Item I - veículo ulilitário

- 4 preços do portal Conrpras Governanmntais praticados pela AdminisÍação Pública de licitâções homoloqaclas/adjudicaclas entre os dias

05111/2021 e 2O/1212021, cãlc\lados pela Íóflnula lúediana Côs PÍoposlas Fh]ais.

§i »t scnt I tvo o[ FóRMULAS u I TLZADAS

Mediana das Propostas Finais

Retaiório gerado io rlia 181a31202210:a7 41 ( Pi 187 60 213.238)

Cód go Vâl daçáo: 6ldÍtSy6ny m %2ÍB D3o0o d ! hvam bN KgÍnr uZ23caCZ05S9YQ Nz n 9BDí84Ív3 Ni7 xw!V.VlLYCm DwxA%3d

hltp://www.bancodeprecos.com.bíCert ÍlcadoAulenl c dade?
lotie n=6ldÍtSYOn, m;/"252ÍBD3O 0€ DghVam bN K9Í.n u Z2 3 caCZQ5S9YO N z ng I DfSaÍv3MTXwWcVlLYCm Dw'á% 253d



Municíuio de
Capimema - PR '-t' tt045

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Pcuque Caminho do
Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2022

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Prefeito Municipal

PARA:
- DepaÍtamento de Contabilidade;
- Procuradoria Jurídica;
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitaçáo.

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitaçáo do
desse processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DO VEÍCULO UTILITÁRIO EM
ATENDIMENTO DO CONVENIO 4tO/2021 DA SECRETARTA DE ESTADO DE
AGRICUI,TURA E ABASTECIMENTO PARA O MUNICIPIO DD CAPANEMA PARA
ATENDER A DtrMANDA DE ATENDIMDNTOS D VISITAS AOS PRODUTORES tr
AGRO]NDUSTRIAS PELA StrCRETARIA DE AGRICULTURA E MtrIO AMBIENTE,,
deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 - A indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa;

2 - A elaboraçáo de parecer sobre a possibilidacie do procedimento licitatório,
indicando a modalidade e o tipo de licitaçáo a serem adotados no certame;

3 - A elaboraçáo da minuta do instrumento convocatório da licitaçáo e da minuta do
contrato;

4 - Ao exame e aprovaÇão das minutas indicadas no item 3 acima.

Ater-rciosamente, (\r
)1,-§

Américo BellÀ r,

Prefeito Municipal

Avenída Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000
Fone:(46)3552- 1321



Municínio de
Capanema - PR

lc ú04 6

Capanema, Cidade da Roclovra Dcológica - Estrada Parque Caminho do Colono,
ao(s) 12 dia(s) do mês de maio de 2022

Assunto: Pregáo Eletrônico

DE: Departamento d.e Contabiliclade
PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito

Em atenÇáo ao oficio datado de 12l05l2022, objeto: AQUISIÇÃO DO
vEÍcul,o urrlrrÁRro DM ATDNDTMTTNTO Do coNVENro 4tol2o2t DA
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E ABASTECIMDNTO PARA O

MUNICÍPIO DE CAPANDMA PARA ATENDER A DEMANDA DE ATtrNDIMENTOS E

VISITAS AOS PRODUTORES E AGROINDUSTR]AS PELA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE., informamos a existência de previsáo de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações clecorrentes do
CertaÍne, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotaçáo Orçamentária
abaixo descrita;

Essa licitaçáo o valor está estimado em RS 100.880,54 ( Cem Mil,
Oitocentos e Oitenta Reais e Çinqüenta e Quatro Centavos)

DotaçÕes

Exercí
cio cla
ciesp e s
a

Conta
da
despes
a

Funcion;r1 programática Fonte
de
recurs
ô

Natureza da clespesa Grupo d:r
fonte

2022 3480 10.00 1.20.606.200 1. 1209 000 4.4.c)O.52.OO.OO Do Excrcício
2022 3481 10.00 1,20.606.200 L t209 917 4.4,90,52.00.00 De

Exercícios
Anteriores

Respeitosermente,

u.,'ffir.",',o
cRC PRY7es44/o-4

Avenida Governador Pedro Viriato Pariqot de Souza, 1080 - Centro * 85760-000
Fone:(46)3552-1321


